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-I TABELA DE TRANSPO

PARAOSCR

!
CARGO ATUAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS GEEAI
lvfAGAREFE
OPEIU\DOR DE VACA MECANJC
SERVENTE
BORRACHEIRO
LAVADOR DE VEÍCULOS

PEDREIRO
PrNTOR

MECANICO

AGENTE DE MÁQUINAS E vríc
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j Orrliruíria n~ 1l40J20lJ

SUMULA: Aliem a redação dos ANEXOS I, Il, IH e TV
a Lei MlInicipal n° 2583/20l2.

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE
Ano no PARANÁ, APROVOU E EU, LUIZ
AL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

\I·jigo I" - Fica, alterado os ANEXOS I, II, m e IV da
A bri! de 20 I 2, (rlle~f::1assa. a ter seguinte redaçiio:

srçÃo DOS CARGOS ANTERIORES 1
lADOS l'OR ESTE PLANO

CARGO NOVO

s
A

AGENTE DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS

AGENTE DE OBnAS, INFRA_
ESTHUTUR4 li MANUTENÇÃO

AGEN:rE DE MANUTENÇAO DE
MA UINAS E VEÍCULOS

ULOS
MOTORISTA

'.. '.
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OPER/\DOR DE MAQUINAS RODOVIA1UA
AGENTE DE MAQUINAS

RODOVIÁIUAS

RECEPCIONISTA
AGENTE DE SERVIÇOSTELEFONISTA

I ADMINISTRATIVOS

AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA I
AGENTE DE SAÚDE BUCALI

AUXIUAR DE EnrERMAOEM
AGENTE DE ENFERMAGEM-

-FISCAL DE TRIBUTOS
AGENTE DE FISCALIZAÇAO

AGENTE ADMINISTRATIVO I AGENTE ADMINISTRATIVO
I

AUXILIAR DE BIBLIOTECA I AGENTE DE BIBLIOTECA

I AGENTE DE GESTAoAUXILIAR ADMINISTRATIVO
MUNICIPAL

I AGENTE COMUNITARlO-

DE SAÚDE

I AGENTE DE COMBATE-
A ENDEMIAS

I AGENTE DE MANUTENÇÃO DEELETRICISTNENCANADOR
SERVIÇOS ELÉTRICOS li

HIDRÁULICOS
VIGIA

AGENTEDESEGVRANÇA
.OPERADOR DE RAIO-X I TÉCNICO EM RADIOLOGIATÉCNICO EM HIGIENE DENTAL I TÉCNICO EM SAÚDE BUCALTÉCNICO EM ENFERMAGEM

I TÉCNICO EM ENFERMAGEMTÉCNICO EM CONTABILIDADE
TÉCNICO EM CONTAmLIDADE-

I TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO

--

I PROCURADOR JURíDICOADVOGADO
ADVOGADO-

i ANALISTA DE SISTEMAS

1-
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ANALISTA DE TRIBUTOS
ANALiSTA JURÍDICO
ASSISTENTE SOCIAL
CIRURGlÃü DENTISTA
CONTADOR
ENFERMEIRO
ENGENHEIRO AGRÔNOlvJO
ENGENHEIRO CiVIL
FAR1ViACÊUTICO
BIOQUÍMICa
FIfOTERAPEUT A
rONOAUDrÓLOGO
MÉDICO CIRURGL.\O
I'.1ÉDICO CLÍNICO GERAL

ANALISTA DE TRIllUTOS
ANALISTA JURÍDICO
ASSISTENTE SOCIAL

CIRURGIA O DENTISTA
CONTADOR

ENFERMlGIUO
AGRÔNOMO

ENGENHEIRO CIVIL
FARJ\1ACÊUTICO

BIOQUÍl\lICO
FISIOTERAPEUTA
FONOAUDIÔLOGO

MÉDICO CIRURGlt-lo
J\.1ÉDICO CLÍNICO GERAL

'" MÉDlCO PSF
MÉDICO PLANTONISTA

NUnUClONISTA
PSICÔLOGO

TÉCNICO'EM DESPORTO
MÉDICO VETERINÁRIO

MÉDICO PLANTONISTA
NUTRICIONISTA
PSICÓLOGO
TÉCNICO DE ESPORTES
VETERlNARIO

::- :- ANEXO~ :=I TABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA, VENCIMENTO
LI _!c'IN~I'.'cC~I'2A~L~E"-N~Ú-"lY~IE,:,?R~O~D""E,--V':cA~~GT,:,A",S-"P-,-A"R,,,A~C:'c'A"'D"'A'--C"'A""R"'G"O'-----_J

HABILITAÇAo: JORNADA
VENCll'tmNTO N° DE

C~GO -c.
, MíN~MA-._ DE

INICIAL VAGAS

-. 'c e_.,.
TRABALHO

A.GENTE DE SERVIÇOS 4" série do Ensino
40 horas 05 128

OPERACIONAIS Fundamental

-AGENTE DE OBRAS, INFRA_
4' série do EnsinoESTRUTURA E
FundameJllal 40 horas 05 12MANUTENÇÃO

-AGENTE DE MANUTENÇÃO 4" série do Ensino
40 horas 42 06

DE. MÁQUINAS E VEÍCULOS Fundamenta!

'--
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MOTORISTA 4" série do Ensino
40 horas 42 50FUlldarnellt.aJ

AGENTE DE MÁQUINAS 4" série do Ensino
40 horas 71 15

RODOVLÁRIA Fundamental

AGENTE DE SEGURANÇA 4' série do Ensino
40 horas 05 20Fundamen1al

AGENTE DE SERVIÇOS 30110rusEnsino Médio
13 12

AD1VHNISTRA TIVOS
40 horas

Ensino Médio e
AGENTE DE SA (nm BUCAL inscrição no

40 horas IJ 03Conselho Regional ~
de Odontologia

AGENTE DE Ei'lV'ERMAGEM EnSlllQ Médio 40 horas 28 18
AGENTE DE

Ensino Médio 40 horas 13 OG
FISCALIZAÇÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio 40 horas <lO 15
AGENTE DE BIBLIOTECA Ensino Médio 40 horas 8] 02•

AGENTE DE GESTÃO
Ensino Médio 40 hO[<ls 16 16 I

li1UNICll) AL

AGENTE DE MANUTENÇÃO
4" série do EnsinoDE SERVIÇOS ELÉTRICOS
Fundamental 40 horas S3 04E HIDRÁüLICOS

AGENTE COIHUNITÁmO 4' série do Ensino
<10 horas 17 30DE SAÚDE Fllndamental

AGENTE DE COI\IDATE A 4' série do Ensino
40 horas 17 15

ENDEMIAS Fundamental

TÉCNICO EI\l RADI0LOGlA Ensino Médio
20 horas 41 02profiss iona Iiza nte

TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO Ensino Técnico
4011Oi"<ls 36 02profiss ionalizante

TÉCNiCO EM
Ensino 1\t1édio

40llOras 28 25
ENFERMAGEM

profissionalizante e
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insçrição no COREN

TÉCNICO EM SAÚDE Ensino .~-fédio
40 horasBUCAL Proüssionanzanre 28 03

TÉCNICO EM Ensino fI,.'lédio
CONTABILIDADE Profissionalizante e 40 heras 160 02inscrição no CRC

Curso Superior em
PHOCUHADOn JURÍDICO Direito e inscrição na 40 horas 160

I 02OAl)

Curso Superior emADVOGADO Direito e inscrição na 40 horas 144 02OAB ~

AGRÔNOMO Curso de Agronomia
40 horas 95 02e inscrição no CREA-

Curso Superior em
Processamento de
Dados; Análise de
Sistemas; Tecnologia
da Informação;
Ciência da

ANALISTA DE SISTEMAS Computação;

I 40 horas 160 OIEngenharia da
Computação;
Engenharia de
Sistemas 011 em

ISistemas da
Informação

-
Ensino superior em
Ciências Contábeis,

IANALISTA DE TRIllUTOS Ciências 40 horas 95 02Econômicas, Direito
ou Administração

ANALISTA JURÍDICO Curso SlIperior em
40 horas 95 02Direito

.

Curso de Serviço
ASSISTENTE SOCIAL Social c inscrição no 30 horas 95 06CRAS
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Curso de
CmURGrAo DENTISTA Odontologia e 20 horas 95 06inserição 110eRQ

Curso Superior emCONTADOR
Ciências Contábeis e 40 hora.'i 160 OIinscriç:iío no CRC

Curso de
ENFEHMEIIlO Enrermllgcl1l e 40 horas 95 16inscrição 110COREN

Curso de EngenhariaENGENHEIRO CIVIL
Civil e inscrição no 20 horas 144 04CREA .~

FARMACEUTICO Curso de Farmoicia e
40 horas 95 03inscriçi!o no CRF

Curso de Farmácia eBIOQUíMIca Btoqurmíca c 40 horas 95 04inscrição no CRJ~

Curso de FisioterapiaFISIOTERAPEUTA e inscrição no 40 horas 95 03CRE.FlTO

Curso de
FONOAUDIÓLOGO FO!lO<lLIdiolcgia e 30 horas 95 02inscrição no eRFA

Curso de Medicina e
inscrição no CIUvl,
Residência Médica
concluída na área de

MÉDICO CmURGI~\O atuação credenciada 20 horas 214 Oipelo MEC ou título

I de- Especialista
emitido pela AMB

-na área de atuação



Nlunicipio de CentenorNo do Sul
• === --- --- - •..--.---- •.-.. •••••

Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADODO PARANÁ
eNIO! 75.845.503/0001-67 - Fone (43) 3675-8000 - Fax (43) 3675-8021 _ CEP 86 630-000

www.centenarfe do sul.pr.gov.br

Curso de Medicina e
inscrição no CRM,
Residência Médica
concluída em Clínica 20 horas 214 05MÉDICO CLÍNICO GERAL Médica, credenciada
pelo MEC ou titulo
de Especialista em
Clínica Médica
emitido pela AMB

Curso de Medicina e
inscrição no eRM,
Residência Médica
concluída em CJ!nica

MÉDlCOPSF Médica, credenciada 40 horas 260 05pelo MEC ou título ~
de Especialização em
Clínica Médica
emitido peja AMB

MÉDICO PLANTONlSTA Curso de Medicina e Plantão de 12
193 05~inscrição no CRM horas

Curso de Medicina
MÉDICO VETERlNÁRIO Veterinária e 40 horas 95 02inscrição no CRMV

NUTlUCIONIST A Curso de Nutrição e
40 horas 95 02inscrição no CRN

PSICÓLOGO Curso de Psicologia
40 horas 95 03e inscrição no CRP

I Curso de Educação
, Física ou Ciência do

r TECNICO EM DESPORTO Espolie e inscrição

iu....1 -~:~: ~ _nO_~:_FE~X_O~II~I~ •..•..••• j
20 horas I 28
30 horas 95

, _.=
03

03

TABELAS DE HABILITAÇÕES PARA PROGRESSÃO POR
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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Ca,go" Agente de Soev;ço, 01''''';0''';'; Age"t, de OL".,,,, Inrm-Estrutura c
Manlltcnç:lü; Agente de IVJanlltençao, Serviços Elétricos e Hidráulicosj Agcnte de
Manutenção de Veículos c Máquinasj Motorista; Agente de Máquinas
RodOviádaj Agente dc Segunlnçaj Ageute COIllllnit<írio de Saúde e Agente deCombaie 11 Endemias.

CLASSES
DE

PROGRESSÃO

I
Ensino Funuamental completo

02

HABILITAÇÕES "" PROGRESSÃO
EM NÍVEIS

II Ensino médio

02
III Ensino médio e curso profissionalizante (mínimo de 180horas)

02
IV Ensino médio mais conclusi'io de curso técnico

profissionalizante na área 02
V I Ensino superior de curta duração (seqüencial)

03

CARGOS DE ENSINO MÉDIO

Cal'gos: Agente de Sel'viços Admillistmtivos, Agente de Saúde Bucal, Agente de
Fiscalização e Agente Administrativo, Agente de lliblioteca, Agente de Enfermagem.

CLASSES
DE

PROGRESSÃO HABTLlTAÇÕ~S PROGRESSÃO
I EM NíVEISIEnsino médio mais C'onc.lllsão de curso técnico

prOfissionalizante na área
I

02
11

Ensino superior de curta duração (seqüencial)
02
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111 Ensino superior de graduação plena
03-IV Pós-graduação em nível de Especialização 02V [Pós-graduaça., em nível de Especialização 02VI Mestrado na área de atuação
04

CARGOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO ]

Curgos: Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia,
Técnico em Saúde Bucal c Técnico em Edificação. IV

CLASSES

PROGRESSÃO
DE

HABILITAÇÕES
EM NÍVEIS

PROGRESSÃO

I Ensino superior de curta duração na área 02
11 Ensino superior de graduação plena na área

03
III Pós-graduação em nível de Especialização

02
IV Pós-graduação em nível de Especialização

I
02 ~Ii V Mestrado na área de atuação 04

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR ]

Cargos: Procurndm- .Jurídico, Advogado, Agrônomo, Analista de Sistemas, Analista de
Tributos, Analista Jurtdíco, Assistente Social, Cirul'gião Dentista, Contador,
Enfermeiro, Engenheiro Civil, F<ll'lnacêulico, Bioquímica, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Médico Vetertnãr-ío, Nutricionista, Psicólogo e Técnico em Desporto.

CLASSES

PROGRESSÃO IDE
HABILITAÇÕESPROGRESSÃO

EM NIVEIS
I Pós-graduação em nlvei de Especialização 02
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I 11
Pós-graduação em nível de Especialização

02I In
Pós-graduação em nível de Especialização

02C IV
Mestrado nu área de atuação

I 04V
Doutorado na area de atuação

06

Cal"go: Médico Ctrurgtno, Médico Clínico Ceral, Médico PSF e Médico Plantonista.

CLASSES I
PROGRESSÃO

DE
HABILITAÇÕES ~PROGRESsAo

EM NÍVEISI I Residência Médica
02I 11

Pós-graduaçãc em nível de Especialização
02IIJ

Pós-grnduação em nível de Especialização
02IV Mestrado
03V Doutorado
04

==:- '-1"-' --~ ~.,',.',CARGO,:i" ,i",;';;!:" l'SÍMBOLO i: JORNADA.·

AGENTE DE SERVIÇOS OJlER4.CIONAIS"I AgSO 40 horas semanais

-A H'"'=• ...,
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'1"""""
I TITULAÇAo MÍNnVIA 1 -,I 4" SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL I

EXIGÊNCIAS
CO/'ldI'LEMENT ARES I POSSUIR CONHECIMENTOS SO!,RE PELO MENOSJji UMA DAS FUNÇOES,- -

IFUNÇÕES,
IAUXILIA R DE SER VIÇOS GERAIS
I MAGAREFE

i OPERADOR DE VACA MEC.-\NrCA

ISEnVENTE
BORRACHEIRO

lLAVADOR DE VElcULOS

I """------"-"oa •••••••••••&woiiliiidio
=1F9-''''9*"& ~ == ••. - ~ -""'"- -":' _iC

' :,f,:; i" ;'-'; ", -r' -, 'T ", ,',i,!;",!:'''_ _ --'" ',--,:-"'C'\;,,:;""","~!"~'!iyY.l--BA:s,)!1JNçO)I~ __'_,,:, ""
'o"~

AUXILIAR DE SERVIÇOs
GERAIS li SERVENTES

Executa trabalho de limpeza em lodos os órgãos e unidades do Município, assim como nas
ruas e demais logradouros públicos;- Procede a entrega de dOCllmentos, correspondências e outros aos demais servidores da, Prefeitura ou outros órgãos eXiernos;

I - Executa serviços de dedetização nas instalações da Prefeitura;- Mantém os serviços de copa e cozinha sempre em ordem, com os produtos devidamenteguardados de forma fi garantir sua preservação;- Efetua a listagem de materiai5/prod ulos necessários para os serviços de limpeza, COpa e
cozinha;

- Procede à coleta de lixo urbano;-
Auxilia no renHl.!lcjamento de móveis e materiais das instalações das diversas unidades;- Efetua carga e descargas de materiais, manualmente ou utilizando equipamentos, taisI como carrinhos de mão e alavancas;

I
-

Executa trabalhos de escavação de solo, abrindo valas
e fossas, abre picadas, fixa piquetes Ic plantio de grama;

I
- Executa serviços de hOitifhltigl'<ll1geiro;-

Efetua cs serviços de capina, roçagem e retirada de entulhos
nos logradouros do Município,I

bem come> limpeza de bocas de lobo, de praças e de jardins públicos;1- Auxiliam nos servlçoS funcrários, constroem, preparam, limp"m, abrem e fecham Isepulturas;
-

Executu toda c qualquer outra tarefa não especificada, porém
assemelhada a essas funções

l
descritas.----,...•.. ._-~ -ses=_ •••••••••* = - '?9* ~ -- mJ.:

f.,
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r--::U:ACÃO MÍNIMA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

4" SÉRIE DOENSINOFUNDAlV1ENT~

POSSUIR CONHECIMENTOS SOBRE PELO MENOS
UMA DAS FUNÇÕES

!FUNCÕES,
AUXILIAR DE SERVIÇOSGERAIS

IMAGAREFE
OPERADOR DE VACA MECíd\lICA
SERVENTE
BORRACI-/EIRO
LAVADOR DE VElcULOS

4'" ,

. '. ,:}: <"~~;:,,;'~~§ii~l9.,íi;~~!Uij.ÇQJ:;~'i'
',-,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E SERVENTES

Executa trabalho de limpeza em todos os órgãos e unidades do Município, assim como nas
ruas e demais logradouros públicos;

- Procede <1entrega de documentos, correspondências e outros aos demais servidores da I
Prefeitura ou outros órgãos externos;

- Executa serviços de dedetizaçãr, nas instalações da Prefeitura;
- Mantém os serviços de Copa e cozinha sempre em ordem, com os produtos deVidamente

l
guardados de forma a garantir sua preservação;
Efetua a listagem de materiais/produtos necessários para os serviços de limpeza, copa elcozinha;

- Precede à coleta de lixo urbano: I
- Auxilia no remanejamento de móveis e Inaleriais das inslaiaçoes das diversas unidades; I'

Efetua carga e descargas de materiais, manualmente ali utilizundo equipamentos, tais
como carrinhos de mão e alavanca.'>; I

- Executa trabalhos de escavação de solo, abrindo valas e fossas, abre picadas, fixa piquetes Ie plantio de grama;
Executa serviços de hortilh!tignll1geiro;

- Efetua os serviços de capina, roçagem e retirada de entulhos nos logradouros do Município,.
bem como limpeza de bocas de lobo, de praças e.de jardins públicos;

- Auxiliam nos se,·viços funerários, constroem, preparam, limpam, abrem e fecham
sepulturas; I
Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções

descritas. I

,".
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MAGAREFE

- Providencia a limpeza do matadouro;

- Controla o abate de animais, de acordo com as normas de higiene exigidas;
- Controla a guarda dos animais para abate:

Relaciona os animais abatidos para os fins necessários;
- Trabalham em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de qualidade,

. segurança, higiene, saúde e preservação ambiental
- Executa outras tarefas correlatas.

OPERADOR"DE VACA MECÂNICA

- Opera a máquina que transforma soja em liquido" 'ai, como o Leite de soja ou, ainda, os
sucos em sabores;

- Faz o controle dos produtos;

- Higieniza a máquina todas as vezes que proceder a ülbric~ào de lima remessa de Leite;
- Empacota e zela pela boa qualidade do Leite processado;

Zela pelo controle dos produtos, e pela conservação do equipamento no que tange a sua
limpeza e perfeito funcionamento;

- Reali:~~~,.~,~_:!~~~,:_,,:,tj~idadescorrelatas ao carg~o.i~~~0~~~j~~0~~'0"0;f~~11
- Realiza manutenç50 de equipamentos, montagem e desmontagem de pneus e
alinhamento;
- Controla vida útil e utilização do pneu;
- Troca e ressulca pneus;
- Conserta pneus a frio e a quente, repara câmara de ar e balanceia conjunto de roda e pneu;
- Presta Socorro a veículos e lava chassi e peças;
- Trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente;
- Executa toda e qualquer tarefa não especificada, porém assemelhada a essas [unções
descri las.

- Lava por completo, enxágua, pulveriza e lubrifica veículos e máquinas;
- Limpa o interior dos veículos

- Tempera os produtos químicos para lavagem, de acordo com especificações dos
fabricantes;
- Manobra veicules e máquinas para efetuar a lavagem;
- Zela pela guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao trabalho;
- Mantém sempre limpo o local de trabalho;
- Lava o motor e peças avulsas;
- Desinfeta veículos utilizados no transporte de doente Oll ele lixe;
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- Abastece os veículos de água no radiador e na bateria, e de. óleo diversos;
- Protege com graxa os cabos de baterias;
- Executa Outras atribuições afins .

•

-

CARGO JORNADASÍMBOLO
AGENTE DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E i

MANUTENÇÃO I AgOIM 40 horas semanais

TITULAÇÃO MÍNIMA 4" SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

POSSUIR CONHECIMENTOS SOBRE PELO MENOS
UfvIA DAS FUNÇÕES

IFUNÇÕES:
PEDREIRO
PINTOR

PEDREIRO

- Auxilia nos serviços ligados à construção civil, tais como: edificações, reparos ele paredes,
muros, calçadas, pinturas, preparo de argamassas e outros;

- Executa tarefas de construção de carneiras/as), abertura e fechamento de túmulos, junto
ao cemitério municipal;

- Executa tarefas de alvenaria em geral;
Mantêm a limpeza das ferramentas, afiando o corte, mantendo-as em perfeito estado para
utilização;

- Auxilia na fabricação de tubos e concretos para a utilização em obras de canalização,
controle à erosão e obras similares, abastecendo fi betoneira com material necessário, e
posteriormente colocando nas formas a malha ferro e o concreto pronto;

- Efetua assentamento de portas, batentes, azulejos, vidros, louças e metais sanitários;
Coloca dobradiças, puxadores, trincos e outros acessórios, realizando acabamento.
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- -Executa trabalhos de escavação de solo, abrindo valas e fossas, abre picadas e fixapiquetes;
- Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções

descritas.

PINTOR

Pinta as superfícies externas e internas de imóveis do Município, preparando-as e
cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; reveste tetos, paredes e outras partes de
edificações com papel e materiais plásticos.

- Analisa e prepara as superfícies a serem pintadas e calculam quantidade de materiais para
pintura;

1- Repara equipamentos de pintura;
- Mantêm a limpeza das ferramentas, mantendo-as em perfeito estado para utilização;
- Efetua carga e descargas de materiais, manualmente ou utilizando equipamentos. tais

como carrinhos de mão e alavancas; ~
- Executa toda e qualquer outra tarefa não cspeci flcada, porém assemelhada a essas funções

descritas.

I

I CAl.'lGO· ,',~ ;,; . "
I SÍMBOLO IJORNADA'~ .I-.-

AGENTE DE MANUTENÇÃO DE
AgMMV 40 horas semanaís Il\-1t-\QUINASli VEÍCULOS

• CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO
CORRESPONDENTE

• CONHECIMENTO PRÉVIO DO
fUNCIONAMENTO DAS MAQUINAS

TITULAÇÃO MÍNIMA 4" SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

FUNÇOES,
MECÂNICO

••• .-

".'
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MECÂNICO

Procede a inspeção periódica em sistemas elétricos de veículos e máquinas, detectando ,defeitos, desde C]ue possua conhecimento para esta atividade, realizando a reparaçãonecessária;
- Monta instalações elétricas de veículos;
- Retira e rapara os partes danificadas de veículos, realizando trabalhos de funilaria, solda,quando tiver conhecimento específico para a realização do trabalho;- Aplica material anti-corrosivo, objetivando proteger as peças;- Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funçõesdescritas.

I
,

,

I
,CARGO,,, ",>;' ....,< •• .. ,'.'" I SÍMBOLO" I ' JORNADA';'"]

I
I

MOTORISTA
i Mta 40 horas semanais

. ....-
TITULAÇAo MÍNIMA 4' SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES CARTEIR.A. NACIONAL DE HABILITAÇÃO

IFUNÇÕES,
MOTORISTA

1 _

r:· ',;'".,:,,.'.ito(:'~,",-,'·c:· v 'O', .,. ~ •• ,',,/: '>', , • ", .', ., M'1I'~;:'>;7:~,;",1,': .,~:,I}E~.{J~'lO:PAS.F,UN,Ç,OES':' ,,;>-,' ['; cio
,MOTORISTA

- Dirigir veículos de pequeno, médio e grande porte;
- Dirigir ônibus de transporte de alunos, desde que possua a habilitação e os cursos exigidos

pelo Código Nacional de Trânsito;
Dirigir ambulância;



!~~~ ....
~ -'<-

~-à-I't"

J\i1unicípio de Cen1'enOlrio do Sul-- - __ _ -.rn_._,"-._ = ••••

Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADODO PARANÁ
CNPJ 75.845.503i0001-67 - Fone (43) 3675-8000 - Fax (43) 3675-8021 - CEP 86 630-000

www.centenariodosul·fJr.gov.br

.. 1 SÍMBOLO. ICARGO· \JORNADA

AGENTE DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA AgMR 40 horns semanais

I
,o"~ _, ", •

. - -
.-':'- ,

TITULAÇAo MÍNIMA 4" SÉRIE DO ENSINO FUND .•'LMENTAL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

CONHECIMENTO PRÉVIO DO
FUNClONAMENTO DAS ~,,1AQUINAS

•

FUNÇÕES:

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA COM HABILITAÇAo EXIGIDA PARA AS
I MÁQUINAS
I

•

OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIA -
- Opera e dirige máquinas, tratores c outros veículos similares, realizando terreplanngem,

aterros, nivelamento, desmatamento e atividades correlatas;
- Controla o consumo de combustível, hora, lubrificação, objetivando a manutenção dOI

veículo; ,
- Zela pela conservação da máquina;
- Executa outras tarefas correlatas.

.. ,\:
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE AGS 40 horas semanais
, -

TITULAÇÃO MíNIMA ENSINO FUNDAMENTAL

FUNCÕES:
IAGI,~ITE COMUNITAR10 DE SAÚDE

AGENTE COM UNITÁRIO DE SAÚDE

- Atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde mediante ações domiciliares ou
comunitária, individual ou coletivas, desenvolvidas cru conformidade com as diretrizes do
SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal;

- Utilizar instrumentos para o diagnóstico e socioculturnl da comunidade;
- Promover ações de educação para a saúde individual e coleti va;
- Registrar, para fins exclusivos de c-ontrole e planejamento das ações de saúde, de

nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
- Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a" área da

saúde;
- Realiza visitas domiciliares periódicas para o monitoramento de situações de risco à

família;

- Participar de ações que fortaleçam os elos entre;.) setor saúde e outras políticas que
promovam a qualidade de vida.- =,-

·'."u .,,"'''>':''''':''::Gi\ItGOfr·:'',';'':,,/··':/r:,: I 'SíMBOLO;' 1,. -"JORNADA.

AGENTE DE COMBATE A ENDEJ\!BAS I AgCE 40 horas semanais
,
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FUNÇÕES,
I AGENTEDE COMBATE A ENDEM1AS

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

- Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros.eimpedir a reprodução de focos e
orientar a comunidade com ações educativas, bem como executar outras atividades que,
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de
atuação;

- Realizar a pesquisa larvéria em imóveis para o levantamento de índice e o descobrimento
de Iocos e em armadilhas e pontos estratégicos do Município;

- Realizar a eliminação de criadouros, tendo corno método de primeira escolha, o controle
mecânico (remoção, destruição, vedação etc.);

- Executar o tratamento focal e pcrifocal como medida complementar ao controle mecânico,
aplicando larvicidas autorizados conforme orientação técnica;

- Orientar fi população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores;
- Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;

'- Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não

I
solucionados;

- Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona;
- Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento;
- Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos;
- Exercitar relações interpessoals mobilizada no trabalho de orientação junto à comunidade,

no que se rc fere à saúde e prevenção de doenças;
- Utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva;
- Executar outras atribuições afins.

"

','.";CARGO", . ,." SÍMBOLO .JORNADA,'

AGENTE DE MANUTENÇAo DE SERVIÇOS
AgMSEH 40 horas scmnnaísELÉTRICOS E HIDRÁULICOS. . .
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TITULAÇAo MÍNIMA 4' SÉRlE DD ENSIND FUNDAMENTAL

I1:XIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

CONI-IEClI'v1ENTOS MÍNIMOS ACERCA DA
FUNÇAo

FUNÇÕES,
ELETRICISTA
ENCANANDOR

- Executa trabalhos de instalação elétrica nos imóveis do Município,
- Executa instalações elétricas nas vias urbanas c- em recintos quando da realização de

festividades;
- Faz a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores;
- Faz regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extrntores, adaptadores,

solda e outros recursos;
I - Efetua ligações provisórias de luz e força em equipamentos portáteis e máquinas diversas;
! ~. Substituir ou reparar refletores e antenas; I

~ Instala fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização dos mesmos em!
trabalhos de natureza eventual ou temporária;

- Executa pequenos trabalhos em rede telefônica;
- Í'..-lantém as máquinas, as ferramentas e o Iocul de trabalho em bom estado de conservação e

limpeza;
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, equipamentos, utensílios e

outros materiais colocados à sua disposição;
Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções
descritas.

ENCANADOR

- Auxilia na instalação e manutenção de instalações hidráulicas, tais como: bebedouros,
pias, válvulas e outros;

~ Operacionaliza projetos de instalações de tubulações;
- Definem traçados e dimensionam tubulações;
- Especifica, quantificá e inspeciona materiais;
- Prepara loca! para instalações, realiza pré-montagem e instala tubulações;
~ Realiza testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade,
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Protege instalações e faz manutenções em equipamentos e acessórios;
- Realiza reparos nas instalações hidráulicas, verificando tubos e outros similares;
- "Mantêm a limpeza das ferramentas, afiando o corte, mantendo-as em perfeito estado para

utilização;

- Efetua carga e descargas de materiais, manualmente ou utilizando equipamentos, tais
como carrinhos de mão e alavancas;

- Executa toda e qualquer outra tarefa não especificada, porém assemelhada a essas funções I
descritas. :

•

JORNADA. I.

TITULAÇÃO MÍNIMA 4' SÉPJE DO ENSINO FUNDAMENTAL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

POSSUIR COj\,THECIMENTOS SOBRE PELO MENOS
UMA DAS FUNÇÕES -

I FUNÇÕES
VIGIA

Fiscaliza a guarda do patrimônio e exerce a observação e vigilância de portaria em
escolas, postos de saúde, Prefeitura e demais prédios públicos municipais, bem como de
logradouros públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas
dependências, pura evitar incêndios, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades;

- Controla fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares
desejados;

" "



Município de Centenario 010 Su,,
--- --'''- •• ou

Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADO DO PAP~ANA
CNPJ 75.845.503/0001-67 - Fone i43) 3675-8000 - Fax i43) 3675-8021 - CEP 86 630-000

www.centenariodosul.pr.gov.br

Acompanha pessoas e mercadorias;
- Faz manutenções simples nos locais de trabalho;
- Exerce vigilância diurna e noturna nas diversas dependências;

Faz ronda de Inspeção de acordo com os intervalos fixados;
- Observa e fiscaliza a entrada e saída de pessoas c viaturas das dependências do órgão;
- Verifica riscos de incêndio, inundações e alerta sobre instalações precárias, abrir e fechar

portas, portões, janelas e ligar e desligar equipamentos e máquinas;
- Faz comunicações sobre qualquer ameaça ao patrimônio municipal;
- Desempenhar outras tarefas semelhantes.

',JÔRNAIÍA,CARGO,' ..

i

AgSA
1

30- horas semanais
, Telefonista,
I 40 horas semanais
i Recencíouísta

AGENTE DE SERVIÇOS
ADI\lINJSTRATlVOS

TITULAÇÃO MÍNIMA ENSINO MÉDIO

EXIGÊNCIAS
COMI'LEMENT ARES CONHECIMENTOS BAsICOS DE INFORMATICA

FUNçÕlrs:
RECEPCIONISTA
TELEFONISTA

- Organiza e mantêm o controle e guarda de documentos; I
- Atende telefones, efetua anotações e transmite os recados às pessoas com as reservas

necessárias;
- Transporta documentos de uma unidade para outra, quando solicitado;
- Preenche impressos de requerimentos e outros documentos;
- Atende ao público fornecendo-lhes todas as informações de que necessitam;
- Presta serviços de datilografia e digitação;

~i~,



~~nicipiode Cenfenario d_oSu!_
Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADODO PARAr'IA
CNPJ 75.845.503;0001-67 - Fone (43) 3675-8000 - Fax (43) 3675-802"1 - CEP 86 630-000

www.centenariodosul.pr.gov.br

-Redige expedientes sumários, tais. como cartas, ofícios ,memorandos, de acordo com
modelo e normas preestabelecidas; -- Distribui e encaminha papéis e correspondências no setor de trabalho,

- Executa atividades auxiliares de apoio administrativo;
- Zela pelo equipamento sob sua guarda, comunicando à chefia imediata. a necessidade de

consertos e reparos;
- Estrutura e executa a busca de dados e a pesquisa documentai;
- Coleta informações para consecução de objetivo e melas da Instituição;
- Elabora textos profissionais especializados e outros documentos oficiais;
- Transcreve ditados, discursos, conferências, palestras, atas e explanações etc;
- Aplica as técnicas Secreteriaís (arquivos, follow-up, agenda, reuniões, viagens, cerimoniais

etc.).
- Orienta na avaliação c na seleção da correspondência para fins de encaminhamento ao

Superior;
- Controla números de protocolos e procede, arquivamento.de correspondências;
- Opera maquinas foto copiadoras, de digitalização e fax;
- Efetua todas as demais funções administrativas correlatas ao nível de complexidade e

responsabilidade do cargo, utilizando-se de equipamentos e irozmmas de informática.

TELEFONISTA

Faz ligações telefônicas;
- Atende telefones, procede anotações, transmite recados aos demais servidores com as

reservas necessárias;, - Fornece informações sobre endereços e telefones quando solicitado pelos servidores; ,
- Faz relatórios sobre as ligações efetuadas;
- Solicita atendimento para reparo quando necessários nos equipamentos;
- Zela pelos equipamentos colocados sob sua responsabilidade;
- Efetua todas as demais funções inerentes ao cargo. - . <L -

!+(",kAJWO\':'f;'.>",!:,-!:>sÍlviBO.LO! ;'JORNADA!

AGENTE DE SAÚDE BUCAL I AuSB 14Q horas semanais
. i

INSCR1ÇAo NO CONSELHO REGiONAL DE
ODONTOLOGIA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES
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FUNÇÜES
AUXILIAR CIRURGIÃO DENTISTA

- O Agente de Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-denusra ou do TécnLCO em
Saúde Bucal tem como atribuições:
- organizar e executar atividades de higiene bucal;
- processar filme radiográfico;
- Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico;
- preparar o paciente para o atendimento;

auxiliar e instrumentar os profissionais nas lntervenções-clímcas, inclusive em ambientes
hospitalares;

- manipular materiais de uso odontológico;
- selecionar molde iras;
- preparar modelos em gesso;
- registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle

administrativo em saúde bucal;

executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos I
odontológicos e do ambiente de trabalho;

- aplicar medidas de biosegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de
produtos e resíduos odontológicos;

- desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
-. realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;
- informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone;
- controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes,

organizando-os e mantendo-o" atualizados, para possibilitar ao Cirurgião-dentista consultá-
los, quando necessário;

- atender ao" pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico
clínico dos mesmos, pa'·a prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao
Cirurgião-dentista;

- esterilizar os instrumentos utilizados no consultório;
- providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com

orientação superior;
- receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório;
- colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie;
- orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação dos dentes;
- executar outras atividades correlatas com a função. --
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AgFi I 40 horas "mona',AGENTE DE FISCALTZA.çAo

CONHECIMENTOS MÍNIMOS ACERCA DA
FUNÇÃO

TITULAÇÃO MíNIMA ENSINO r••1ÉDIO

EXICÊNCIAS
COMPLEMENTARES

- " ""u•••• -

- Fiscaliza pedido de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenças de
localização e funcionamento de acorde com a legislação e especificações técnicas;

- Fiscaliza e mantém atualizado cadastros de contribuintes c de licenças;
- Fiscaliza utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme

legislação;
- Executa inscrições no Cadastro de Contribuintes;
- Realiza levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privados de acordo

com as especificações solicitadas:
-- Atende, orienta e informa outros servidores e contribuintes sobre a legislação e outros

procedimentos legais;
- Efetua cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e

enquadramentos de áreas e obras, para fins fazendários;
- Comunica aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias,

as irregularidades observadas durante as atividades de fiscalização;
- Realiza análise comparativa das atividades dos contribuintes visando sua adequada

caracterização fiscal;
- Realiza levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para

composição da base dc cálculo do ISS estimado;
- Realiza levantamento no cadastro mobiliário do contribuinte ou em outras fontes

disponíveis, de acordo com regulamento, visando apurar dados e informações para-
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amparo técnico em análise de processos de comunicação de encerramento e baixa de
ofício;

- Presta informações em processo da área de atuação;
- Emite pareceres em' processos e consultas, interpretando e aplicando a Legislação

Tributária quando houver tal delegação;
Expede notificações de apresentação de informações e documentos, autos de infrações e
realizar apreensões;

- Presta auxílio na Execução elas atividades de Auditoria Tributária, como coleta e
digitação de dados e outras atividades ele suporte;

- Presta suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área
tributária da Secretaria de Fazenda;

- Realiza treinamento na área de atuação, quando solicitado;
- Alua, na Qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza,

mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
- Opera equipamentos e sistemas de informática e outroa'tquando autorizado e necessário

.ao exercício das demais atividades;
- Executa serviços de fiscalização previstos nos códigos contidos no Plano Diretor elo

Município;
- Executa serviços de atualização no Cadastro Técnico Econômico Social e Cadastro

Imobiliário fiscal,
- Faz entrega de notificações e demais correspondências aos contribuintes eloMunicípio;
- Faz fiscalização "in loco" para apurar bases de lançamentos tributários;
- Executa outras atividades correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.

I - Executa todos os serviços referentes a fiscalização de Vigilância Sanitária, fazendo
cumprir a legislação Municipal e Estadual.

- Emite. Notificação e Autuação Piscai para pessoas físicas e jurídicas fazendo-se cumprir
as legislações pertinentes.

AGENTE ADMINISTRATIVO AgGM 40 horas semanals

TITULAÇÃO MÍNIMA

CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMATICA

ENSI1'rO MÉDIO

EXIGÊNCIAS
COMPLEI\lENTARES

+"
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-
FUNÇÕES
AGENTE ADM!NISTRA TIVO

",-'- ," ._.
-', .. ~.

AGENTE ADMINISTRATIVO

- Executa serviços de apoio nas áreas técnicas da Administração Pública;
- Executa serviços técnicos relativos [i sua área de atuação;
- Executa pesquisas de interesse da Administração;
- Elabore relatórios de atividades administrativas;
- Redige expedientes administrativos em geral; ""
- Examina processos relacionados com assuntos gerais da repartição, reunindo e preparando

as informações que se fizerem necessárias para decisões na esfera administrativa;
- Elabora ou verifica a exatidão de quaisquer documentos de receitas e despesas, empenhos,

balancetes, demonstrativos de caixa e outros;
- Supervisiona a execução de tarefas de rotina administrativa e propõe a adoção de medidas

visando a racionalização das mesmas;
- Assessora o superior hierárquico em assuntos técnicos, administrativos, orçamentários,

financeiros e de planejamento;
- Coleta e elabora dado visando a melhoria das atividades no campo de atuação

estabelecendo normas e critérios para a avaliação das atividades e do órgão;
I - Viabiliza os meios para a celebração de convênios, com outros órgãos ou entidades, para a
I captação de recursos;
- Presta assessona técnica na elaboração de planos, programas, projetos em assuntos

relacionados a sua área de atuação; I
- Elabora e executa projeto, planos e programas, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nasl

áreas da Administração Pública; I

-Prepara relatório, planilhas, informações e pareceres para expedientes e processos sobre
matéria própria do órgão c proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão
superior;

- Acompanha e avalia o desempenho e a execução das políticas e diretrizes
para a unidade administrativa;

'1- Participa de programa de treinamento, quando convocado;
Executa demais tarefas pertinentes à área de atuação.

estabelecidas I
,

I
I [ SÍMBOLO I JORNADA !•.... '

!

I
40 horas semanais IAGENTE DE BIBLIOTIl:CA AsD
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. TITULAÇÃO MÍNIMA ENSINO MÉDIO

EXIGÊNCIAS I
I CONHECIMENTOS BÁSICOS ADMrNISTRATIVOSCOMPLEMENT.ARES !

[FUNÇÕ~S I
I AGENTE DE BIBLIOTECA ,

. -- . ~

'·-':f]@',}.<;~r,~i~~~§~J\,íq;J5~~lJ~ÇB~S'1gi,-~·i\C:;", '';:;:;.c,t.II - 'I~:!
IIAGENTE DE IJIBLTOTECA

Atende aos usuários da biblioteca municipal, orientando-os no manuseio dos fichários, e
localização dos livros e publicações, para auxiliá-los em suas consultas;

- Repor nas estantes os. livros e publicações utilizados pelos usuários, colocando-os de
acordo com o sistema de catalogação, a fim de mantê-los ordenados c possibilitar novas
consultas;

- Efetuar a inscrição e remoção de letreiros;
- Efetuar empréstimo e devoluções ele livros e publicações aos usuários da biblioteca;

! - Auxiliar no exame de publicações visando a indexação de artigos de periódicos e recortes
de jornais;

- Catalogar e controlar os exemplares contidos na Biblioteca;
- Realizar treinamentos para atendimento ao público nas bibliotecas informatizadas;
- Zelar pelos equipamentos colocados sob sua guarda;
- Registrar em modo manual ou eletrônico o acervo da Biblioteca;

Executa outras atividades correlatas com a função.

,'JORNADAi ,[, SÍMBOLO .[\', '

>,,'

1 AuxGM
i

AGENTE DE GESTÃO MUNTC1PAL 40 horas semanais

+
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"ITITULAÇAo MÍNIMA ENSINO MÉDIO

EXIGÊNCIAS
CONl--:lECH-.1ENTOS BAsICOS DE INFORMATICACOMPLlLMENTARES .

I
l/UNÇÕES
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

II ,i '>' ....e ,,"""""-\" ec. " ..... , "é,>'·'···.,· . ..., j'f.;",;. ..i,II .i;'; . ' .", .•,.< """'RESUMO'DAoS'FUNÇOES"""'" ,.r'.'_.~0"/;''1, }"i':;;'!;'", '""',;.;':.,.,.". ;, '",., .<r,. ,y""·""s:., ',J'

AUXILIAR ADMINISTRATIVO w

- Executa serviços de apoio nas áreas técnicas da Administração Pública:
- Executa serviços técnicos relativos a sua área de atuação;
- Elabora relatórios de atividades administrativas:
- Redige expedientes administrativos em gemi;
- Examina processos relacionados com assuntos gerais da repartição, reunindo e preparando,

as informações que se fizerem necessárias para decisões na esfera administrativa;
- Coleta e elabora dado visando a melhoria das atividades no campo de atuação I

estabelecendo normas e critérios para a avaliação das atividades e do órgão; I
- Preparar relatórios, planilhas, informações e pareceres para expedientes e processos sobre

matéria própria do órgão e proferir despachos interlocutórios e preparatórios de decisão
superior;

- Participa de programa de treinamento, quando convocado;
i Executa demais tarefas pertinentes à área de atuação.

II ···'.}C.ARGO;~?k "';":'~\'<h' "SÍMBOLp . . :JORNADA ."

TÉCNICO EM RADIOLOGIA TRa 20 horas semanais

.

TITULAÇÃO MiNIMA ENS1NO MÉDIO PROFISS10NALIZANTE
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EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO CRTR I

I FUNÇÃO
TÉCNICO EM RADIOLOGIA

., .,

Realiza exames de diagnóstico;
- -Processa imagens,
- Planeja atendimento;

Mantém equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação
e comunicando ao superior eventuais problemas;

- Prepara o paciente para exame de diagnóstico e trabalha segundo normas e procedimentos
de segurança/
Prepara equipamento, sala de exame e material, averiguando condições técnicas e
acessórios necessários;

- Conduz, posiciona e aplica fatores radiográficos para a realização de exames radiológicos I
simples e contrastados: ,

- Opera a câmara escura para revelação de filmes, carregando de chassis e reposição de
material para atividades diárias.

- Opera Tomógrafo, Sistemas de Hemodinâmica. aparelhos de Raios X e outros acionando
seus comandos e observando instruções de funcionamento, para provocar a descarga'
de radioatividade correta;
Realiza trabalhos em câmara clara classificando películas radiograficas quanto à
identificação e qualidade da imagem, controlando filmes gastos e eventuais perdas, e
registrando o serviço e distribuição de exames pelos demais técnicos;

- Participa de plantões diurnos e noturnos e atividades diárias, quando solicitado.
- Realiza exames radiológicos para pacientes ambulatoriais e de emergência;

Controla radiografia realizada, registrando números, discriminando tipo e requisitante;
- Revela chapas e filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens;
- .Comparece às reuniões técnico-cientificas e administrativas quando solicitado;
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e funções administrativas com jornada na forma

da legislação vigente. _.
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TFisc . ""1'40 horas s:manaiS ' _
TÉCNICO EM EDIFICAÇÃO

TITULAÇAo J\'IÍNIMA
ENSIi'·!O TÉCNICO PROFISSIONALlZANTE

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO CREA

I rUNçÀO
TECNrCO El\-'iEDIFICAÇÕES

,

- Executa a fiscalização de obras e posturas do Município;
- Executa H fiscalização do sistema viário;
- Acompanha a aprovação e executa a fiscalização de-loteamentos do Município;

Fiscaliza o cumprimento da Lei de uso e ocupação de solo;
- Fiscaliza o cumprimento da Lei do parcelamento de solo;
- Fiscalização o cumprimento do Plano Diretor do Município;
- Acompanha e executa a fiscalização junto ao Departamento de vigilância Sanitária;
- Fiscaliza o cumprimento da legislação da Lei do Perímetro Urbano;
- Colabora na formulação e execução da política fiscal e tributária do Município;

Propõe a atualização da legislação tributária:
- Executa a atualização do cadastro Econômico e Imobiliário do Município;
- Acompanha e fiscaliza a legislação do Código Tributário Municipal e demais legislações

I
pertinentes ao sistema tributário do Município;

- Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária;
I - Organiza monitora e opera o sistema de informações cadastrais;
- Atende e orienta contribuintes sobre a legislação tributária municipal;
- Efetua demais funções de mesma natureza e grau de complexidade.

• -
"". ;.,".'I SíMBOLO I· JORN~Df:J
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM TEnf

.-1: Jd':'"..~ ." "
TITULAÇAo MÍNIMA

ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇAo NO COREN

FUNÇÕES
I TÉCNICO EM ENFERMAGEM

- Participa com o enfermeiro do planejamento, programação e orientação das atividades de
enfermagem;

- Participa com o enfermeiro do desenvolvimento e execução de programas de avaliação da
. saúde dos trabalhadores;

- Participa com o enfermeiro da elaboração e execução de programas de controle das
doenças transmissíveis e não transmissíveis e vigilância epidemiológica dos trabalhadores;

- Participa com o enfermeiro da execução dos programas de higiene e segurança do trabalho
e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais;

- Exerce atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do "trabalho
de enfermagem em grau auxiliar, sob orientação e supervisão de Enfermeiro, e participação
no planejamento da assistência de enfermagem;

- Executa atividades de assistência de enfennagem, excetuadas as privativas do enfermeiro;
- Assiste ao Enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em

estudo grave,
- Integra equipe de saúde;

- Assiste ao Enfermeiro na prevenção e Controle das doenças transmissíveh em geral em
programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar;

- Assiste ao Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser'
causados a pacientes durante a assistência de saúde;

- Prepara clientes para consultas e exames, orienlando-os sobre as condições de realização
dos mesmos; .' I

,_'i,
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por via
segundo

oral, tópica, intra-dérmica, subcutânea
prescrição médica, sob supervisão do

40 horas semanais

,JORNADA:' _-I

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL THB

TITULAÇÃO MÍNIMA
ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE
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EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES iNSCRIÇÃO NO cno

FUNÇÕES
TENCICO EM SAÚDE BUCAL

- Dispõe os instrumentos odontológic-os sobre local apropriado, colocando-os na ordem de
utilização pura passá-los ao Cirurgião dentista durante a consulta ou ato operatório;

- Prepara o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma apropriada na
cadeira, bem como proceder à assepsia da região bucal com substâncias químicas
apropriadas, pura prevenir contaminação;

, -- Passa os instrumentos ao Cirurgião dentista, posicionando peça por peça na mão do
mesmo, à medida que forem solicitados, para facilitar o desempenho funcional;1- Procede à assepsia ela bandeja de instrumental, limpando e esterilizando o locai e ns peças,

I para ordená-las para o próximo atendimento c evitar contaminações;
- Manipula materiais e substâncias de uso odontológico, segundo orientação do Cirurgião

dentista;
- Orienta os pacientes sobre higiene bucal;
- Faz demonstrações de técnicas de escovação;
- Participa do treinamento de atendentes de consultório dentário;
- Executa ou auxiliar na aplicação de substâncias para 11 prevenção de cárie dental;
- Confecciona modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras,
- Faz tomada e revelação de radiografias intra-orais;
- Realiza teste de vitalidade pulpar;
- Realiza a remoção ele induros, placas e cálculos supragengjvaís;

= ~~~~~~~~~~~~~~~~'vedando a escultura; I

Insere e conden~a substâncias e materiais restaurados; II

Participa dos programas educativos ele saúde oral promovidos pela Prefeitura, orientando a
população sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; < i

- -Elabora boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades executadas para I

permitir levantamentos estatísticos, zelar pelo estado de conservação e manutenção dos I
equipamentos e instrumentos postos sob sua guarda;
Mantém estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de validade dos
mesmos; executar outras atribuições afins;

- Aplica material preventivo em dentes permanentes ou de Leite;
- Paz 1"8S agem supra-gengival;
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Faz li profi Inxia,
- Faz a revelação da placa bacteriana individual ou em grupos;
- Faz a empunhadura do fio dental;
- Organiza o ambiente de trabalho, considerando a sua natureza e as finalidades das ações

desenvolvidas em saúde bucal;

- Desenvolve ações de prevenção e controle das doenças bucais, voltadas para indivíduos,
famílias e coletividade;

- Realiza ações de apoio <la atendimento clínico em saúde bucal, inleragindo com a equipe, I
usuários e seus familiares;

- Realiza ações de atendimento clínico-odontológico voltadas para o restabelecimento dai
saúde, conforto, estética e função mastigatória do indivíduo; i

- Atua no desenvolvimento das atividades de educação permanente voltadas para fi equipe e
trabalhadores da unidade de saúde;

- Jnstrumentaliza o cirurgião dentista em todos os seus procedimentos com os pacientes;
- Auxilia o cirurgião dentista nas suas atividades com o paciente;
- Recebe e orienta os pacientes, explicando-lhes os procedimentos que serão adotados;
- Anota e acompanha a ficha de procedimentos de cada paciente;
- Orienta os professores P(:IIa a educação da higiene dentária dos alunos da rede municipal de

enS1l10;
- Coordena os trabalhos de aplicação de flúor nos alunos da rede municipal de ensino.
- Desenvolve em equipe ações de promoção da saúde c prevenção de riscos ambientais e

sanitários, visando a melhoria da qualidade de vida da população;
- Desenvolve em equipe ações de planejamento participativo e avaliação dos serviços de

saúde;
- Realiza outras tarefas pertinentes à sua formação técnica.

IF;! SÍMBOLÓI········. JORNADA!.I

40 horas semanaisl)ROCURADOR .ruRÍDICO ADV

TITULAÇÃO JvlÍNIMA ENSINO SUPERIOR EM DIREITO

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NA OAB
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- Representajudicial e extrajudiciahnente OMunicípio;
- Exerce as funções de consultoria jurídica do Poder Executi vo e da Administração Diretaem geral;
- Promove a,inscrição e cobrança da divida ativa do .Município;

1

- Elabora representações sobre \J1COnSlilucionalidade de Leis, por determinação do Prefeito
Municipal, ou de ofício;

- Patrocina judicialmente as causas em que o Município de Centenário do Sul seja
interessado como autor, réu ou interveniente;

- Prepara Ín:o.rmações e. a.compill1~1~rp.roces~os de mandado .d~ seguranç.a impetrados contrai
ato do Prefeíro, Secretários Í"'ihll1letpalse Dlrelores da AdjJ1Inlstmção DIreta;. I

I·- Acompanha processos de usucapião e retificação de registro imobiliário para os quais o
IViunicípio seja citado;

- Emite parecer sobre matérias e processos administnttivos submetidos II seu exame;
- Organiza e acompanha devidamente autorizada, os processos de desapropriação por

1

interesse socia! ou utilidade pública;
- Manifesta-se nus hipóteses de locação, arrendamento, enfiteuse e compra e venda de bens

I
imóveis e semoventes do Município; 1

'
., Elabora minutas de contratos e eonvê,,;os;

Examina projeto e autógrafos de Lei, decretos, portarias, contratos, convênios, por
solicitação da Prefeita ou de Secretário Municipal;

- Sugere a adoção das medidas necessárias à adequação das Leis e atos administrativos
normativos às regras e princípios da Constituição Federal e Estadual, bem corno da Lei
Orgânica do Município de Centenário de Sul.!

1
-· Promove privativamente a cobrança judicial da dívida ativa do Município, de natureza

tributária ou não, atuando em todos os processos em que haja interesse fiscal do Município;

1

- Representa a Fazenda Municipal em processos que versem sobre matéria financeira
relacionada com a arrecadação municipal;

. - Emite parecer em matéria fiscal; I
1
- Examina as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento dependa de iniciativa da

Secretaria Municipal de Finanças;
Manifesta-se, obrigatoriamente, sobre a concessão, nas execuções fiscais, de parcelamento I
de débitos tributários, nos termos da Lei; I

- Promover ações regressivas contra ex-prefeitos, ex-secretários municipais, ex-dirigentes de
entidades da Administração Direta, Indireta e Autarquias e funcionários públicos

I municipais de qualquer categoria, declarados culpados de causar lesão a direitos que o
Município, ou outro réu, tenha sido judicialmente condenado a indenizar; I

1

- Promove a regularização e defesa dos bens públicos municipais, dominiais, de uso comum I
do povo e destinado a uso especial, em especial o Meio Ambiente; I

- Propõe ação civil pública.
- Onina sobre a elaboração, )01" l)arte da Comissão Penllanenle de Licitação _ CPL, de
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minutas-padrão de instrumentos convocaróríos de licitações, contratos, convênios e outros
[lias jurídicos de relevância pauimoniet, a serem observados por toda a Administração e
publicados oficialmente.

- Exerce outras atividades inerentes à função.

-

L CARGO- SÍMBOLO I JORNADA ·_1

40 horas semanaisADVOGADO ADV

INSCRIÇAo NA OAB

TITULAÇÃO MÍNIMA ENSINO SUPERIOR EM DIREITO

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

- Dar Suporte técnico aos órgãos quanto a demanda da comunidade e conselhos;I
I - Proferir palestras esclarecendo procedimentos legais aos técnicos cio serviço;

- Capacitar agentes multiplicadores;
- Manter atualizado os registros de lodos os atendimentos;
-. Participar de todas as reuniões da equipe;
- Realizar todas as tarefas inerentes a função de advogado;
- Atuar judicialmente e extr<\iuclicialmente em situações que não sejam atribuição da

Procuradoria Jurídica Municipal.

CARGO· SÍMBOLO ··JORNADA

AGRÔNOMO Agro 40 horas semanais
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TITULAÇÃO MíNIMA
ENSfNO SUPERrOR EM AGRONOMfA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRrçÃO NO eRGA

,
..

"

AGRONOlVIO
,.".,', -:

- Planeja, coordena e executa atividades agrossilvipecuádas e o uso de recursos llatmais
renováveis e ambientais;

- Fiscaliza essas atividades, promove a extensão rural. orientando produtores nos vários
aspectos das atividades eerossilvinecuaoas e elaboram documentaçào técnica ecientífica,

- Presta 8ssistência e consultoria técnicas;
- Elabora e supervisiona projetos a cultivos agrícolas e pastos, planejando e controlando

técnicas de llli!ização de [erras para possibilitar maior rendimento e qualidade dos
produtos agrícolas.

- Participa de programa de treinamento, quando convocado.
Elabora relatório, parecer e laudo técnico em sua área de especialidade;
Trabalha segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene epl·eservaç,ão ambiental.

- Assessoram a elaboração de legislação pertinente;
- Executar outras tarefas compaiíveis com as exigências para o exercício da função

I ·.CARGO. . .

/' ANALISTA ])E SISTEMAS
I

. . !~SÍ1I1B-OLO

I An"S
I 40 horns semanais

. JQRNADA./' I

1
1-,

I
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CURSO SUPERIOR mA ANALISE DE SISTEMAS;
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;

TITULAÇÃO MÍNIMA PROCESSAMENTO DE DADOS; CIENCIA DA
COMPUTAÇÃO; ENGENHARIA DA COMPUTAÇAo; .

ENGENHARIA DE SISTEMAS; ou SISTEMAS DA
INFORMAÇÃO

EXIGIlNCIAS I
CONHECIMENTOS MÍNll'vfOS ACERCA DA

I
COMPLEMENTARES fUl-.IÇÃO

-.

..,--

- Desenvolve, implanta e dá manutenção a sistemas, desenvolve programas utilitários ou
sub-retinas específicas;

- Estuda novas técnicas de programação e recursos para os sistemas;
Elaborar os projetos de sistemas, estudando a viabilidade técnica e econômica para
implantação, em conjunto com o usuário;
Elabora os algarítimos necessários, objetivando subsidiar dados para a elaboração dos
programas;

- Elabora a documentação dos sistemas, os manuais necessários e as rotinas operacionais;
- Assessora tecnicamente os programadores, operadores e os usuários;

Supervisiona constantemente os sistemas sob sua responsabilidade, verificando se os
mesmos estão atendendo satisfatoriamente os usuários e também se os manuais do usuário
e da produção estão sendo devidamente atualizados;

- Estuda novas técnicas de desenvolvimento e novos recursos de software e hardware,
procurando manter-se atualizado;

- Elabora programas utilitários e/ou sub-rotinas específicas;
Acompanha a implantação dos sistemas, executando inúmeros testes simulados, até que os
mesmos estejam confiáveis;

- Elabora relatórios, emitir pareceres, registros e análise de atividades, demonstrativos e
outros documentos referentes à sua área de atuação;

- Efetua levantamento de dados junto ao usuário, identificar necessidades de sistemas,
dimensionar e definir suas características, análise de viabilidade técnica e dei
custo/benefício;
Elaborar projetos, definindo recursos e alternativas técnicas; desenvolver sistemas de
diversas complexidades, definindo bases e ±111XOS de dados, e codificando programas; i
Elabora e atualiza documentação de sistemas; 'I

Atualiza c presta serviços de manutenção nos sistemas implantados;
Realiza manutenção na rede de computadores existente; I
Orienta na manutenção de hardware visando o perfeito funcionamento dos mesmos;
faz treinamento e capacitação de pessoal na área de informática;
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- Orienta, na configu7:'1ÇuO d:equipamentos, quando da aquisição de novo; equipamentos:
- Desempenhar outras atividades correlatas.

:,
40 horas semanais

'SÍMBOLO JORNADA ·1
ANALISTA DE TRIBUTOS AnaFT

. .. '.
•

TITULAÇÃO MÍ NIMA ENSINO SUPERIOR EM CIENCIAS CONT ABEIS,
CIÊNCIAS ECóNÓt"nCAS, DIREITO OU

ADI''iHNISTR. .•\çAO
EXIGÊNCIAS

COMPLEMENTARES CONHECIMENTOS MÍNIMOS ACERCA DA
FUNÇÃO

1- Promove fi formulação e execução da política fiscal e tributária do Municípfo;
- Propõe a atualização da legislação tributária;

. Realiza o acompanhamento e c controle dos valores pertencentes à Fazenda Municipal;
- Administra o desempenho fiscal do Município;
- Promovea cobrança extrajudicial, diretamente ou através de empresa especializada, dos

créditos inscritos na dívida ativa do Município;
- Coordena e executa as atividades de processamento de dados;
- Realiza o gerenciamento do cadastro econômico do Município;
- Acompanha c controla a cobrança da dívida ativa;
- Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária;
- Constitui o crédito tributário mediante lançamento;
- Controla a arrecadação e promove a cobrança de tributos, aplicando penalidades;
- Analisa, informa e fiscaliza QS tributos municipais, através de procedimentos

I administrativos fiscais;
, - Organiza, monirom e opera o sistema de informações cadastrais;
- Atende e orienta contribuintes sobre a legislação tributária municipal;
- Efetua demais funções de mesma natureza e grau de complexidade.
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-
RGO '.> I SÍMBOLO. . JORNADA- - 1·-o

ANALISTA .rURÍDlCO
I

AnaJur 40 horas scmnnuís.
-

I
TIT:ACÃO MÍNIMA ENSINOSUPERIO:EM~IREITO"~

!
EXIGÊNCIAS

COrVIPLEM f,NT ARES
CONHECIMENTOS MÍNIMOS ACERCA DA

FUNÇAo

- Realiza atividades de nível superior a fim de fornecer suporte técnico e administrativo,
favorecendo o exercício da função do Advogado e sempre sob a supervisão destes;

- Desempenha tarefas de apoio técnico aos profissionais da área jurídica, verificando,
levantando e preparando dados, cálculos e documentos para instrução de processos
judiciais; I

- Realiza atividades de planejamento, organização, coordenação, supervisão técnica,
assessoramento, estude, pesquisa, elaboração de laudos ou informações e execução de
serviços de elevado grau de complexidade;

~ Compreende o processamento de reitos, a redação de minutas, o levantamento de dados
para elaboração de relatórios estatísticos, planos, programas, projetos e para a instrução de
processos;

- Procede à análise e pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência nos vários ramos do
Direito;

- Elabora pareceres, certidões e relatórios estatísticos;
- Efetua demais [unções de mesma natureza e grau de complexidade.

_ ....
I CARGO.'. ·1

I SÍlVffiOLO I JORNADA II , .. ~. -:,

I
,

ASSISTENTE SOCIAL ASoc 30 horas semanais

-
(..-

_d
JI)
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.
.

TITULAÇAo MiNIMA ENSfNO SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL

'.

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENT.ARES INSCRIÇAo NO eRAS

. RESlhViÜ DAS Fl.iNÇÕES •
',' -'. ,-,,:,- . .. '-','''j -~ . '., " ,:.;:

- Coordena, elabora, executa, supervisiona e avalia estudos, pesquisas, planos, programas c
projetos na área de Serviço Social do município;

- Planeja, organiza e administra programas e projetos do órgão de ação social do município;
-, Realizam vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a

matéria de Serviço Social;
- Coordenam as ações das associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisas em

Serviço Social no âmbito da administração municipal;
- Elabora, implementa política que dará suporte à ações na área social.
- Elabora, implementa projeto na área social, baseados na identificação das necessidades

individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadãos
da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição.

- Propõe e administra benefícios sociais no âmbito da população usuária dos serviços da
mesma.

- Planeja e desenvolve pesquisas para análise da realidade social e para encaminhamento de
ações relacionadas a questões que emergem do âmbito ele ação do serviço social.

- Propõe, coordena, ministra e avalia treinamento na área social.
- Participa c coordena grupos de estudos, equipes mulliprofissionai e interdisciplinares,

associações e eventos relacionados a área de serviço social.
- Articula recursos financeiros para realização de eve-ntos.
- Participa de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e

políticas públicas.
- Realiza perícia, laudos e pareceres técl1ICOSrelacionados a matéria especifica do serviço

social.
- Desempenha tarefas administrativas inerentes a função.
- Participa de programa de treinamento, quando convocado.
_. Realiza todas as demais tarefas e atribuições inerentes à sua formação universitária.

CARGO I SíMBOLO I JORNADA: li.- .. ,".

dI'
"
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20 horas semanais
CIRURGIÃO DENTIST A CirDE

TITlILAÇAo MiNlMA
ENSTNO SUPERIOR EM ODONTOLOGIA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRiÇ;-\O NO cno

I -;~,:;::,;;;;;~l'j~gM.?))kS~pJ;íÇ9Eã./~:::;;:": -:';-;'i,:;-
CIRURGIÃO']JENitSTA:''i ';i';;,';i~:,:,:',. '""_',.

,"o ~;; , >,~'",:;' ,-.'; i' '~',;;~~<"i;;~"":>;~';1~~,>;:';>:_ê{c.>;:;';~\i.';;~~i;iJ?<;:' ,,.'.'.

1
- Prescreve e aplica especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em

Odontologia;

Atesta, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para
justificação de faltas ao emprego, atestados, licenças, laudos e outras informações;

- Procedem à perícia odontolegal e odonto ~dminis(rativa;
- Aplica anestesia local e truncular;
- Prescreve e aplica medicação de urgência no caso ele acidentes graves que comprometam a

vida e a saúde do paciente;
- Utilizam, no exercício da função de perito odontélogo, em C~ISOS de necropsia, as vias de

acesso do pescoço e da cabeça:
- Examinam os dentes e li cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, I

restauração, extração, curativos, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação
odonto sanitária; ,

- Acompanha a evolução do tratamento, anotando dados específicos parn relatórios
estatísticos;

- Participa de planejamento, execução, supervisiona c avalia programas educativos de
profilaxia dentária e serviços odontológicos, prevendo recursos para a concretizaç50 do
trabalho;

- Executa serviços de radiologia dentária;
- Programa coordena e supervisiona serviços odontológicos;
- Realiza outras atividades inerentes li. sua formação universitária.

o:' CÀRGO,
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Ir-= I CON ] 40 horas semnnaís ~
CONTADOR

INSCRlçAo NO CRC

•

ENsrNO SUPERIOR EI'vi CIÊNCIAS CONTABEIS ITITULAÇÃO MÍNIMA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES

~,,'.,

CONTAÓOR
- Coordena, organiza e- orienta os trabalhos relativos à contabilidade, planejando sua

execução de acordo com o plano de contas vigente e as exigências legais e
administrativas;

- Participa nu elaboraçü., dos planos orçamentários e financeiros e controle geral de
patrimônio;

- Executa funções contábeis complexas;
- Informa decisões em matéria de contabilidade;
- Elabora planos de contas;

'Propõe normas de administração contábil;
- Orienta a escrituração de livros contábeis; I·

- Faz levanlamentos e organiza balanços e balancetes orçamentários, patrimoniais e _
financeiro»,

- Revisa e interpreta balanços;
- Faz perícias contábeis;

I
' - Participa de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do

Município;
- Assina balanços e balancetes;
- Prepara relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições;
- Estuda, sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal;
- Orienta o levantamento de bens patrimoniais do Município;

,- Procede auditagem, quando devidamente credenciado; I
- Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua

es oecialidade e ambiente organizacíona;
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ENFERMEIRO ENF 40 horas semanais

ENSINO SUPERJOR EM ENFERMAGEMTITULAÇÃO MÍNIMA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO COREN

s _

,; .

-, ~..'

- Realiza fi direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de
saúde, chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

- Organiza e dirige os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares;
Planeja, organiza, coordena, executa e avalia os serviços da área:
Realiza consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;

- Consulta e faz prescrição de assistência de enfermagem;
- Presta cuidados diretas ele enfermagem a pacientes graves com risco de vida; e cuidados

de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos '
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;

- Participa do planejamento, da execução e da avaliação de programas de saúde publica,
materno-infantil, imunização;

- Participa de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da
população;

- Prescreve medicamentos previamente estabelecidos em progr81nas de saúde pública e em
rotina aprovada pela instituição de saúde;

- Faz a prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das
respectivas comissões;
Participa na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de
vigilância epidemiológica;

- Presta assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido,
bem como assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem
distorcia;
Participa dos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos,
específicos, particularmente daqueles riorirarios e de alto risco;

-,',

"

~-,

_,'" o',
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ou:

- Executa e participa de programas e atividades: de educação sunitária, visando à melhoria
de saúde do indivíduo, da familia e da população em geral; ,
Pa~(!cipa. dos programas de treinamc:1to e. aprirncramenn, de pessoal de saúde, I
par ticularmente nos programas de educação contmundn, ,

- Participa dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e '
de doenças profissionais e do trabalho;

- Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária .

-

•
I .i .SIMBOLO ·..JORNADA

CARGO

ENGENHEIRO CIVIL EllgCiv 20 horas semanais

TITULAÇÃO MÍNIMA
ENSINO SUPERIOR EM ENGENHARIA CIVIL

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO CRFA

-~';;'-,

ENGENHEIRO CIVIE;'o,.

1

- Elabora, coordena, reformula, acompanha, e ou fiscaliza projetos, preparando plantas e I
especit1cações técnicas e estéticas da obra;

I
' . Indica tipo e qualidade de material e equipamentos fi serem utilizados nas obras, indicando I

mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos;
Desen~oIve eSl11do~geodésicos e geoCísi~os_caractenzand~ os sisten:a~ existen;e.s n~ I'

geologia e os matenais de solos para localização e prospecção de materi.ais necessanos a
construção de estradas; I
~rienta, coorden~ e supervisiona a execução de estudos, pesquisas, traball:os de medição,
cálculos topograficos e aerofotogra:nettlcos, levantamento de rodovias, sondagens
hidrográficas e outros, visando levantar especifkações técnicas para elaboração e
acompanhamento de projetos;

- Efetua fiscalização de obras, executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos
de combate à erosão, avaliação de capacidade técnica das empreitadas, treinamentos de
subordinados e outros;



lVlunidpio de Centenalrio do SuU_._-= - - ----- -_o...",
Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADO DO PARAf\JA

Cr,PJ 75.845.503/0001-67 - Fone í43) 3675-8000 - Fax í43) 3675-8021 _ CEP 86 630-000
www.centenariodosul.pr.gov.br

ao -- .Oriema a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras;
- Desenvolve projetos dentro do Plano Diretor do Municipio ;
- integra 3. equipe técnica de planejamento e execução do Plano Diretor.
- Emite ou elabora laudos, pareceres técnicos, instruções nonnativas, manuais técnicos,

relatórios, cadastros relativos as atividades de engenharia;
- Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária.

I CA.RGQ.
! SÍMBüLü

I JüRNADA I.
,

!
FARMACÊlJTICO FAR

,
40 horas semanaisi- - ,

TITULAÇÃO MÍNIMA

•

ENSINO SUPERIOR EM Fl\R1VIÁCIA

INSCRIÇAO NO CRF
EXIGÊNCIAS

COMPLEMENTARES

. -_ao -

- Desempenha funções de dlspensação ou manipulação de fórmulas magistrais e
farmacopéias;

- Exerce assessoramento ou responsabilidade técnica no âmbito de sua competência;
- Desenvolve ações de prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde humana;

1

- Informa os pacientes, quando da díspenseção de medicamentos no âmbito de sua
competência;

- Exerce a fiscalização sanitária em órgãos, fórmulas, produtos e métodos de natureza
farmacêutica;

- Vistoria, perita, avalia, elabora laudos ou pareceres relativos ao âmbito de sua
competência;

- Desenvolve e controla fi qualidade de lnSU11l0S farmacêuticos, reagentes e correlatos;
- Desenvolve e opera sistemas de informação farmacológica e toxicológlca para pacientes.]

unidades de saúde e comunidades;
,- Gerencia sistemas de farmácia, tais como: seleção, planejamento ele necessidades,

a uisiçâo, armazena em, controle de este ues e distribuicão de medicamentos e correlatos;
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Interpreta e avalia prescrições médicas;
- Interpretar e desenvolver exames laboratoriais clínicos e toxicológicos, bem como planejá-

los e gerenciá-los; I.
- Realiza atividades e exames dentro de padrões de qualidade e normas de segurança;
- Comunica-se com pacientes, equipes de saúde e comunidade;
- Participa de equipes muHidisciplinares, avalia as interações alimelllo!mcdicamento;
- Avalia o valor nutricional e tóxicológico dos alimentos;
- Realiza análises de alimentos;
- Planeja e elabora programas de controle ambienta! no âmbito ele sua competência;
- Elabora laudos técnicos e a realização de perícias técnico-legais relacionados com sua

atividade;
- Executa tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CARGQ' ;',:/,;'J ....."SÍMBOLO 'JORNADA

BIOQUÍMIca BioQui 40 hnras semanais

.

"Ci' <'ir!;'," •.<~F',~&·'?\i:j;:"i;,t1)lI;:~lfÍ~iTQS"•...;'i"Ji1.· ••·•...",..•'.....,;' ;,'.; .. -",
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ENSINO SUPEIUOR EM fARMACIA COM
TITULAÇÃO MÍNIMA HABILITAÇÃO EM BIOQUÍMICA I ANÁLISES

I CLÍNICAS
EXIGÊNCIAS

I

INSCRIÇÃO NO CRFB
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO CRQ _.

'. ,~

~- "

Procede 2. manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura,
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para produção de remédios e outros
preparados, desde que supervisionado por farmacêutico;

- Analisa produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos,
valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada
elemento; !

- Analisa SOl-OaGtioHdico, pirogcnio e outras Sclbslâncias, valendo-se de meios biológicos el
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outros, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica;

- Procede fi manipulação, análise e estudo de reações e ao balanceamento de fôrmU1Els'l
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticQS e experimentais, para obter
remédios e outros preparados;

- Realiza estudos, análises c testes com plantas mediçjnais, utilizando técnicas e aparelhos
especiais para obter principios ativos e matéria-prima;

- Elabora pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantaç30, desenvolvimento ou aperfeiçoamento
de ati vidades em sua área de atuação;

- Realiza exames laboratoriais de média e alta complexidade;
- Define, implementa e monitora os padrões de desempenho no controle de garantia de,

Qualidade dos exames realizados;
- Planeja e dirige pesquisas clinicas quando se tornar necessário;
- Monitora os procedimentos analíticos e de controle de""qualidadc, além de realizar o

treinamento dos profissionais que realizam os exames;
- Assegura fi identificação, a integridade e fi estocagem dos reagentes laboratoriais;
- Preserva a integridade do equipamento, materiais e instalações do Laboratório;
- Assina e data os resultados dos exames realizados sob sua responsabilidade;
- Implanta e mantém um sistema que resulte no devido preparo do paciente, na devida

I,

' _ coleta, identificação, prçservação, transporte e processamento das amostras e a entrega de
laudos exatos;

Segue as medidas de ordem, higiene e limpeza, aplicar as precauções de saúde e segurança,

I
de acordo com a regulamentação pertinente;

- Planeja protocolos, rotinas e normas;
- Acolhe e orienta o paciente;
- Requisita e prepara os materiais necessários para o desenvolvimento de suas atividades;

Supervisiona e executa coletas de sangue e secreções diversas, exames de rotina
(bioquímicas, hematológicos, imunológicos, par8sitológicos, bacteriológicos, entre outros);

- Executa exames toxicológicos, físico-químicos e microbiológicos em fluídos biológicos
diversos;

- Executa exames citológicos de prevenção, quando legalmente habilitado;
- Analisa e assina os laudos de resultados de exames, responsabilizando-se pelos mesmos;
- Supervisiona, orienta e acompanha os estagiários das áreas afins;
- Responde tecnicamente pelo trabalho perante o Conselho Profissional da classe e outras

atividades atinentes à área de formaç30;
'- Realiza análises físico/químico

Realiza outras atribuições com iatfveis com sua es )ecialização rofissional.

[ JORNADÁCARGO-
FISIOTERAI'EUT A Fisio 30 horas semanais

•
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TITULAÇÃO MíNIMA ENSINO SUPERIOR EM flSIOTERAPIA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARILS INSCRIÇÃO NO CRErrrO

,'jl.Estr)VI~ DAS l'UNÇÕES ,.
-- -,,-""- - "-"-.- -':':~"",.~.:.->'~'.'"-,' .~, :.. ;..~_ .

- Avalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a
capacidade funcional das áreas afetadas;

- Recomenda o tratamento fisioterapícr, adequado, de acordo com o diagnóstico;
- Acompanha a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e

alterando o programa, se necessário;
- Programa, prescreve e orienta a utilização de recursos fisioterápicos para correção e

desvios posturais, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como pura ai
preparação e condicionamento pré c pós parto; ,

- Requisita exames complementares, quando necessário;
- Orienta os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em

tratamento domiciliar;
- Participa nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas;
- Indica e prescreve o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes;
- Mantém contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e

prescrevendo a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica;
- Inrerage Com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxilio]

técnico OH cientifico;
- Programa e/ou orienta atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para

promover ti recuperação e integração social dos pacientes;
- Orienta as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correra

execução das atividades programadas;
- Executa outras tarefas e atribuições pertinentes à sua formação acadêmica.

I CARGO:" (, {I :SÍMBOLO , II~''''''''-~~~r, '
FONOAUDIÓLOGO I Fono 40 horas semanais

'JORNADA
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TITULAÇAo MÍNIMA ENSINO SUPERIOR EM FONOAUmOLOGIA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRlçAo NO eRrA

- Desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral,
voz e audição;

- Participa de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita,
voz e audição;

- Realiza terapia fononudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e
audiç2o; I

- Realiza o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;
- Participa da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos

ligados a assuntos fonoaudiológicos;
- Dá parecer fonoaudiológico, na área da comunicação ore! e escrita, voze audição;

Efetua estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do
paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, eudlometria, gravação e outras
técnicas próprias; I
Estabelece plano de treinamento ou terapêutico: com base no prognóstico, determinando
exercícios Ionoarticulatórios, de respiração, motores, etc.;
Programa, desenvolve dou supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão
e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração
de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e
organização do pensamento em palavras para reeducar e/ou reabilitar o paciente;

- Emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação
Ionoaudiológica, empregando técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção
profissional ou escolar;

i - Efetua a avaliação audiológica procedendo a indicação de aparelho auditivo, se necessário;
Avalia pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e
promovendo os ajustes necessário na terapia adotada; •

- Promove a reintegração dos pacientes à família e li outros grupos sociais;
- Encaminha pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos,

assistentes sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes;- .i-
'I

;'--->'

,-.
" <-
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- Desenvorce um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que apresentarem
problemas fonoaudiológicos, contribuindo para fi melhoria e/ou recuperação;
Treina e supervisiona equipes auxiliares OLl elementos da escola para que aluem em casos
fonoaudiológicos onde a atuação direta do profissional n50 for necessária;

- Executar outras tarefas correlatas.

_.

CARGO: . _.. - - ',"'. "", •. "!SÍlYIDOLO ! .JORNADA!
... ~',.-

MÉDICO CJHURGLJ.O
MedCir 40 horas semanais

TITULAÇÃO MÍNIMA
ENSINO SUPERIOR EM MEDICINA

EXIGÊNCIAS
COMI'LEMENTARES

INSCRlÇAO NO CRM, RESlDENCIA MEDlCA
CONCLUÍDA NA ,Á.REA DE ATUAÇAo,
CREDENCIADA PELO MEC OU TiTULO DE

IESPEC!J~LlSTA EMITIDO PELA AMD NA AREA DE
ATUAÇAO .

' ....,,~,
- Realiza intervenções cirúrgicas de acordo com fi necessidade de cada paciente;
- Implanta órteses e próteses, transplanta órgãos e tecidos;
- Realiza consultas e atendimentos médicos para tratamenn, de pacientes;
- Jruplcmenta ações de prevenção de doenças e promoção da saúde, tanto individuais

quanto coletivas; I
- Elabora documentos médicos, administra serviços em saúde e difunde conhecimentos daI área médica;

1
- Examina o doente, avaliando os riscos da intervenção, o método a empregar, tendo em

conta o estado geral do paciente, a sua reação ao tratamento médico e a sua história clínica;
1 __ EI~\:iao paciente fi observação do médi~o ane;;tesista para apreciação dO.,;riscoanestésico, 1

Da instruções para a preparação do paciente, bem como para a preparação dos Instrumentos,
I necessários à realização da intervenção; I
- Cria ali assegura ~s condições mater,iu.ispara um pós-operaton., adequado; . I1- Prescreve os Ctlldados Pos-cperatóríoa eSSenCl81S e acompanha o paciente durante a

convalescença; I

/".----- ..
\
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Pratica todos os alas relativos à Clínica Médica;
- Pratica todos os atos pertinentes à Medicina;
- Prescreve e aplica especialidades fannucêutkas de uso internos e externos indicados em

Medicina;

- Atesta, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para
justificação de faltas ao emprego; ,

- Atua no serviço de urgência e emergência em unidades lixas c móveis;
- Realiza avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e emergência;
- Efetua exames médicos. emite diagnóstico, prescreve medicememos e realiza tretarneato

de enfermidades:
Realiza outras ações inerentes uo cargo.

I
- ""'; .:.,'.'

I SÍMtlOLO I
,

JORNADA-' I
CARGO- ,,.

MÉDICO CLÍNICO GERAL MCG 20 horas semanais
, -

TlTULAÇAo MÍNIMA ENSINO SUPERIOR EM MEDICINA

ê""_1
.- ""'".'

INSCRIÇÃO NO CRM, RESIDENCIA MED1CA
CONCLUÍDA EM CLÍNICA MimICA,

CREDENCIADA PELO MEC OU TÍTULO DE
ESPEClALISTA EM CLíNICA tvlÉDICA EMITIDO

PELAAMB

EXIGÊNCIAS
COMPI ..EMENTARES

- Realiza consultas médicas;
- Solicita e analisa exames visando orientar o perfeito atendimento aos pacientes;
- Solicita encaminhamento de pacientes a outros centros;
- Acompanha o paciente quando da remoção para centros médicos;
- Emite receituário:
- Participa de formulação de diagnóstico de saúde pública, realizando levantamento da

situação de serviços de saúde, identificando prioridades para determinação dos programas a

.,r
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-serem desenvolvidos:
- Elabora, coordena, supervisiona e executa planos e programas de saúde pública,

"direcionando as atividades médíco-senitértas;
- Elabora e coordena a implantação de normas de organização e funcionamento elos serviços

de saúde; .

Emite opinião acerca da padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de
equipamentos e materiais para fi área da saúde;
Participa dos programas de atualização e aperfeiçoamento das pessoas que atuam na área
de saúde;

Presta atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando,
diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientação e solicitando hospitalização
e exames, quando necessário;

I - Participa de juntas médicas, avaliando n capacidade laborativa de pacientes, verificando as
suas condições de saúde;

Emite laudos para admissão, concessão de licença, aposentadoria por invalidez, I

readaptação, emissão de carteiras e atestados de sanidade física e mental, I
Efetua a análise, a avaliação, a revisão e a supervisão técnico administrativa de contas
hospitalares;

Realiza exames médicos, emiti diagnóstico, prescreve e ministra tratamentos e aplica os
métodos da medicina preventiva e terapêutica, aceitos e reconhecidos cientificamente;
Emite laudos e pareceres;
Cumpre e aplica as normas do SUS;
Participa dos processos educativos. e de vigilância em saúde;
Planeja, coordena, controla, analisa e executa atividades de atenção à saúde individual e
coletiva;
Assessora e presta suporte no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município integrando-
o com outros níveis do sistema.
Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária.

1

40 horas semanais

- " 'I 'SÍMBOLO ]CARGO': -, " _ JORNADA. ,I,

MÉDICO PSF MPSF

INSCRiÇÃO NO CRM, RESIDENCIA MEDiCA
CONCLUÍDA EM CLÍNICA MÉDICA,

CREDENCIADA PELO MEC OU TiTULO DE
ESPECIALISTA EM CLÍNICA MÉDICA EMITroO

" ""
,-~. o:,.

TITULAÇÃO MíNIMA ENSINO SUPERIOR EM MEDiCINA

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES
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- Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo
humano. Suas funções consistem em: efetuar exumes médicos, avaliando o estado geral em
que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de
medicamentos e/ou sol lcitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da
população; v.-

! - Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou
utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades
requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade
médica;

- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X el
outros para informar ou confirmar diagnóstico;
Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dOSl1
mesmos;

- Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar ru
saúde; I

- Anotar e registrar em Fichas especificas, o devido registro sobre os pacientes examinados'l
anotando conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para,
dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; I

- Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso;
Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões
traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios
e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a
morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e
doenças de natureza não-ocupacionais;

- Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina
a ser aplicada, para prevenir moléstia transmissíveis;
Atender urgências clinicas, cirúrgicas ou traumatológicas:
Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de
licenças, abono de faltas e outros;

- Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;
- Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
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-I CARGO I SÍMBOLO I JO&"ADA I
MÉDICO PLANTONISTA

I MedPlan turno de 12 hora

TITULAÇÃO MÍNIMA ENSINO SUPERIOR EM MEDICINA

, I" . '." ...., -

EXIGÊNCIAS
CO]'\,IPLEMENTARES INSCR1ÇAO NO CRM

. '~'.'
- Realiza consultas médicas;
- Solicita e analisa exames visando orientar o perfeito atendimento aos pacientes;
- Solicita encaminhamento de pacientes a outros centros;
- Acompanha o paciente quando da remoção para centros médicos;
- Emite receituário;
- Pratica todos os atos relativos à Clínica Médica;
- Prescreve e aplica especialidades farmacêutica de uso internos e externos indicados em

~eiliciM;.... ,. .. I
- Atesta, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para

justificação de faltas ao emprego; I

- Atua no serviço de urgência e emergência em unidades fixas e.móveis; .
- Examina o paciente apalpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o

diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao
especialista;

- Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e
complementares, para efetuar a orientação adequada;

- Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicas, hematológicos e outros,
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;

- Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim
como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;

- Efetua exames médicos destinados li admissão de candidatos a cargos em ocupações
definidas, baseando-se nas exigências da capacidade Física e mental das mesmas, para
possibilitar o aproveitamento dos meis aptos;
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Presta ateudimentn de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de
saúde, orientando dou executando a terapêutica adequada, para prevenir conseqüências
mais graves ao trabalhador;

- Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às
determinações legais;

- Participa de progr811111Sde saúde pública, acompanhando a irnplantaçao e avaliação dos I
resultados, assim como 11 realização ele conjunto com equipe da unidade de saúde, ações
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município;

- Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente
informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-
estar da comunidHcte;

- Permanecer durante o período do plantão nas dependências do Hospital IVlunicipal;

1
- Zela peja conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físic-o, limpeza e

arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento,
- Executa outras tarefas correlatas determinadas ceio SUoerror imediato,

~,.-

40 horas semanais

..SÍMBOLO ·1. JORNADA 1

VET

-

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES INSCRIÇÃO NO CRMV

TITULAÇÃO MÍNIMA ENSrNO SUPERIOR EM MEDICINA VETERINÁRIA

- Planeja e executa a defesa sanitária animal;
Presta assistência técnica e sanitária aOS animais, ~,

I' .. Promove a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração elas espécies animais
silvestres, bem como dos seus produtos;

- Elabora programas para treinamento de pessoal que atua na área de fiscalização de animais
e produtos veterinários de origem animal;

-"
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Elabora, supervisiona e executa programas de Fiscalização, envolvendo trânsito de animais
c produtos veterinários e de origem animal;

- Elabora o estudo e fi aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de
animais transmissíveis ao homem;

- Realiza a organização. quando existente, da educação rural relativa à pecuária.
I - Inspeciona e fiscaliza sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico os I

matadouros. frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e
gorduras em que se empregam produtos de origem animai, usinas e fábricas de lacticlnios,
entrepostos de carne, Leite peixe, ovos, mel, cera c demais derivados da indústria pecuária
e, de um modo geral, quando possível, de lodos os produ los de origem animal nos locais de
produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

- Averigua a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando 0.'1 animais"
coletando amostras para, se necessário, acionar dispositivos legais de defesa auimal.]
interdição de propriedades, termos de custódia, multas e outros,

I, - Emite parecer para credenciamento de casas veterinárias-e registro de marcas de produtos,
analisando aspectos técnicos e legais;
Realiza outras atividades inerentes à sua formação universitária.

NUTRJCIONISTA : liI Nutri

JORNADA ]] CARGO'- c' ,.;] SÍl\1BQLO ]

I40 horas scmnnals

- =

..__ .
EXIGÊNCIAS

COMPLEMENTARES INSCRIÇAo NO CrN

. ..'c· .,..•.,

- Elabora e/ou controla programas e projetos específicos de assistência alimentar a grupos
vulneráveis da população;

- Integra a equipe multidisciplinar, com participação lena l1a atenção prestada ao cliente;
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ir'
Participa do planejamento e execução de treinamento, orientação. supervisão c avaliação
de pessoal técnico e auxiliar:

- Colabora com as autoridades de fiscalização profissioenl e/ou sanitária;
- Desenvolve estudos e pesquisas relacionadas à sua área de atuação;
- Colabora nu formação de profissionais na área da saúde, orientando estágios e

participando de programas de treinamento;
- Efetuar controle periódico dos trabalhos executados;
- Presta assistência nutricional a indi vídeos e coletividades (sadios e enfermos);

I - Planeja, organiza. administra e avalia unidades de alimentação e nutrição;
! - Efetua controle higiênico-sanitário;

Participa de programas de educação nutricional;
- Atua em conformidade ao manual de boas práticas;
- Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional;
- Identifica, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades,

as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas;
- Identifica, em conjunto com as Egf e a comunidade, o público prioritário a cada uma das

ações;
- Atua, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ES~ e de

Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de
acordo com os critérios previamente estabelecidos;

- Elabora e divulga material educativo e informativo nas áreas ele atenção do NASF;
Elabora projetes terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam
a apropriação coletiva pelas ESr e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando
ações muitiprofissionais e unns disciplinares, desenvolvendo fi responsabilidade
compartilhada;
Conhece e estimula a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos
regionalmente; Promover a articulação inter setorial para viabilizar o cultivo ele hortas e
pomares comunitários;

- Capacita Equipes PSF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e
prevenção dos distúrbios nutricionais como carência por nutrientes, sobrepeso, obesidade,
doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição;
Elabora em conjunto com as Equipes PSF, rotinas de atenção nutricional e atendimento
para doenças relacionadas á alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção
básica, organizando <I referência e a contra referência do atendimento;

- Respeita e cumpre com os Protocolos Reguladores (Administrativo, Assistencial e
Clínico);

- Exerce outras atividades inerentes à função.

-- "

"

!
'," ",CARGO ' , ·-c__: '

I SÍMBOLO I JORNADA I-,,' -, .~

,

PSICÓLOGO Psíco I 40 horas semanais
!

,
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TITULAÇÃO MÍNlIVIA ENSINO SUPEIUOR EM PSICOLOGIA

" ,. ':. ,.
. . '

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTA RES INSCRIÇÃO NO CRP

•

I' , ',-',~ ,'-- ~,

- Presta atendimento psicológico à população quer seja preventivo, informativo ou
psicotempéutico, visando á promoção da saúde mental e fortalecimento dos vínculos
familiares e cOlllunitários;

- Presta atendimento psicoterapêutico, individual ou grupal, levando-se em conta as
necessidades da demanda existente e da problemática específica do usuário do serviço da
assistência social;

- Avalia, diagnostica e emite parecer técnico no que se refere ao acompanhamento e/ou
atendimento do cliente;

- Realiza encaminhamentos de clientes para outros serviços especializados em saúde mental;
- Participa de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando

o esclarecimento e co-participação;
- Participa da elaboração de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos

necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços,'
para atingir objetivos estabelecidos;

- Participa de equipe multipl'OIlssionaI em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo
com padrões técnicos propostos visando incrementos, aprimoramento e desenvolvimento
n3S áreas de ação do interesse da unidade de trabalho;

- Desenvolve métodos e instrumentais para o atendimento de forma individual ou em grupo,
priorizando ü trabalho coletivo, com o olhar para o grupo familiar;
Desenvolve ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde psicológica e

j

i
psicossocial, tanto em nível individual quanto coletivo;

1

- Desenvolve as ações de acolhida, entrevistas, orientações, visitas e entrevistas domiciliares,
articulações institucionais, dentro e fora dos territórios de abrangências dos eRASs,
proteção pró-ativa, atividades sócio educativas e de convívio, facilitação de grupos,
estimulando processos contextualizados;

- Promove o desenvolvimento de habilidades, potencialidades e aquisições, articulação CI'
t(Ji"taie~il.l1:ntodas redes de proteção social, mediante assessoria a instituições e grupos
comul1Itanos;



JlJlunidpio de Cenl'enal'iOJ do SUlf
-=no _ ao" "''""''''''_ _ _, •••• ••••

Paço Municipal: Praça Pe. Aurélio Basso, 378 ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 75.845.503/0001-67 - Fone (43) 3675-8000 - Fax (43) 3675-8021 _CEP 86 630-000
www.centenarte do sui.pr.gov.br-Participa de estudos e pesquisas epidemiológieas sobre incidência e a prevalência dadoença mental;

l-Atua no C8l11pOeducacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem novos
métodos de ensino, a fim de contribuir para técnicas de ensino adequados;

- Colabora com a apropriação, por parte dos educadores, de conhecimento de psicologia que
lhes sejam úteis na consecução critica e reflexiva de seus papéis;

- Elabora e executa procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor-aluno,
em situações educacionuis específicas, visando à implementação metodológica da clientela,
relevantes para o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem;

- Diagnostica as necessidades de alunos atipicos dentro do sistema educacional e encaminha
aos serviços de atendimento da comunidade, m~mbcos da instituição escol" que=.
dwgnostlco e tratamento de problemas pSicológiCOSespecíficos, cuja natureza transcenda a
possibilidade de solução no âmbito do serviço sócio educativo;

- Promove, a ree~lIcaçi'ío de,crianças no caso de desajus,:al11en:oescolar ou filmiliar; I
- Presta onentação aos proressores, educadores e demais ser.vldores;
~ Pesquisa, estuda, planeja, elabora e discute temas e dinâmicas para os atendimentos emlgrupo;

- Produz relatórios, documentos e demais instrumentos técnicos operativos pertinentes aOI
serviço de psicologia;

- Realiza o acompanhamento psicossocial das famílias usuárias da política da ilssiSlência

l
social, em atendimentos individuais, grupaís ou em visitas técnicas em domicílio;

- Promove a saúde e a qualidade de vida das pessoas e das coletividades e contribuir para
eliminação de qualquer forma de negligência, discIiminação, exploração, ViOlêllCia'l.
crueldade e opressão;

- Efetua o recrutamento, seI~ção, tre!namen~o, acompunhame~l~o e avaliação de,d~sem~enhOI
pessoal de testes e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela adml111straçao de
pessoal;

Planeja, coordena e/ou executa atividades de avaliação e orientação psicológica,
participando de programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias detrabalho;
Executa outras tarefas e alribuições pertinentes à sua [ormuçilo acadêmica.

.: C,\;~O [SÍMBOLO .
-

i~. '..',"/ , '--h I JORNADA. "~'o,-
TICCNICO EM DESPORTO 'I'ccljcs 40 horas semanais, I'-- ,

[ -, -, --..,.== ==
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rcURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA OU CIÊNCIA DO .....,TITULAÇAo MÍNIMA
ESPORTE

EXIGÉNCIAS
INSCIUçAo NO CREFCOMPLEMENTARES

J
, ,

1- Planeja e coordena as atividades desportivas no nlunicípi'0
I - Organiza campeonatos das várias modalidade, esportivas, objetivando o desenvolvimento

do esporte amador no município;

Incentiva e apóia os atletas que se destacarem em alguma modalidade esportiva, buscandol
patrocínio para sua profissionalização;

I' .. Supervisiona e apóia todas as iniciativas e atividades esportivas sob sua responsabilidade;
Coordena a integração entre os clubes de serviços e outros órgãos da iniciativa privada que

I' desenvolvem atividades desportivas e os órgãos do inunicípio;
. - Participa, juntamente com os professores de educação física da rede municipal c estadual,

de campeonatos e competições entre as liniclades escolares;
- Elabora, organiza, promove e executa tarefas de esporte e lazer, propaganda e projetosesportIvoS;

- Desenvolve. atividades esportivas e lúdicas de formação, integrllção e desenvolvimento da

1

comunidade;1 ' ~
- Planeja, implementa e desenvolve projetos pedagógicos na área da educação física infantil;

1
- Planeja, implemente e desenvolve programas, projetos e ações de lazer para a terceiraidade;

- Planeja, implementa e desenvolve programas, proj.etos e ações esportivas e de lazer parn os
espaços públicos comunitários;

- Planeja e ministra aulas de ginástica laboral aos servidores públicos municipais;
- Purticipar em competições Regionais Oficiais do Estado
- Desenvolve todas as demais atividades inerentes à sua fennarão acadêmica.

I

I

J
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1
AGENTE DE ENFERMACKM AuEllf 40 honlS semanais I

I
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TlTULAÇAo MÍNIMA ENSINO tvfÉDIO E CURSO DE QUALlFICAÇAo
PROFISS1ONAL

EXIGÊNCIAS
CONHECIM ENTOS MÍNJMOS SOBRE A FUNÇÃOCOIVIPLEMENTARES.

"
-, '.'

- •(-,~ <
GENTE DE ENFERi\1AG)]:i\1

"., ',,'

Observa, reconhece e descreve sinais e sintomas sob orientação c supervisão de
Enfermeiro;

- Executa ações de tratamento simples sob orientação e supervisão de Enfermeiro;
Presta cuidados de higiene e conforto ao paciente sob orientação e supervisão de
Enfermeiro;

- Participa da equipe de saúde sob orientação e supervisão de Enfermeiro;
- Procede à triagem dos pacientes;
- Arruma os Leitos dos hospitais e organiza os quartos;
- Efetua a esterilização de material médico e cirúrgico;
- Efetua pequenos curativos;
- Dá banhos nos pacientes internados e acamados;
- Faz inalações;

- Prepara e dilui os medicamentos para administração aos pacientes;
- Executa atividades administrativas no hospital;
- Auxilia nos trabalhos do laboratório clínico;
- Auxilia nos trabalhos de cirurgia;
- Efetua punções venosas, sondagens, curativos, suturas e cuidados gerais ao paciente;
- Acompanha e auxilia o paciente nas atividades de pré e pós consulta;

Administra medicamentos e aplica injeções intravenosas; I

- Auxilia nos trabalhos de consultório ginecológico, eletrocardiograma e demais setores do
, hospital;1- Executa punções de artérias e veias;
- Efetua a colocação de sondas urinárias;
- Acompanha li evolução do trabalho de parto;
- Administra alimentos através de sondas nasogástrícas,
- Efetua a relação de medicamentos hospitalares para compra;
- Efetua o controle e manutenção dos aparelhos hospitalares;' I
- Administra a compra de alimentos, materiais de consumo e de limpeza necessários aOI

funcionamento do hospital;
- Coordena as atividades da secretaria do hospital;
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i - Efetu~'Pllnções venosas, so~g-:ns, curativos, suturas e cuidados gerais ao paciente;
- Acompanha e auxilia o paciente nas atividades de pré e pós consulta
- Desempenham atividades e realizam ações para promoção da saúde da família;
- Executar outras tarefas com, artveis com as exigências para o exercício da função.. --- '

ISÍMBOLO IéARGO JORNADA.
.-.-

-- -
TÉCNICO EM CONTABILIDADE TCon 35 horas semanais

---:,. ._ .
...... "..

TITULAÇÃO MÍNIMA
ENSIf-rO MÉDIO PROFISSIONAUZANTE

_. ..

EXIGÊNCIAS
COMPLEMENTARES lNSCRrçÃO NO CRC

-
, "' .

. ,.

1
- Coordena, organiza e orienta os trabalhos relativos à contabilidade, planejando sua

execução de acordo com o plano de contas vigente e as exigências legais e
administrativas;

Participa na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e controle geral de
patrimônio;

- Executa funções contábeis complexas,
- Informa decisões em matéria de coarabilidade,
- Elabora planos de contas;

1

- Propõe normas de administração contábil;
- Orienta a escl'ituraçãode livros cOn1ilbeis;

- Faz levantamentos e organiza balanços e balancetes orçamentários, pau+montais e
financeiros;

- Revisa e interpreta balanços;

Participa de trabalhos de 101118clasde contas dos responsáveis por bens ou valores do
Município;

- Assina balanços e balancetes;
- Prepara relatóríos informativos sobre a situação financeira e patrimonía; das re anições;

-.
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--* -1- Estuda, sob o aspecto contábil, a situação ela dívida pública municipal;
- Orienta o levuntamento de bens patrimoniais do t"Junicípio;
- Procede auditagem, quando devidamente credenciado;

Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível ele C-ornplexielilde,
especialidade e ambiente orgauizncional

..

associadas 8. sua

do Executivo Municipal. AI"figo 2° - Esta Lei, no couber será regulamentada por Decreto

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor da data de Sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Centenúrio do Sul, 18 de Julho de 2013

~'" I/ I
/ /I I

/ LUIZ NrCA€IO
( Prefeito MunicipnI

'~/
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JUSTIFlCATIVA DO PROJETO DE LEI N°, 4012013

SÚMULA: Altera fi redação dos anexos I, 11, II!, e IV da Lei Municipal n''. 2,583/2013.

PROPONENTE. Poder Executivo Municipal.

TRAMIT/\çAo: Regime Normal.

EncamÍnhmllos na oportunidade a esta Egrégia Casa de Lei, o Projeto
de Lei Municipal n'' 040/2013, para a qua! pedimos apreciação e posterior aprovação.

A aprovação que ora se postula com a alteração dos anexos T, Il, ITr e
IV da Lei Municipal n'' 2.583/2012, como Vossas Senhorias poderão constatar, visa
regularizar referidos anexos, em face de que há todos estão interligados, ou seja, o
anexo 1 trata da transposição dos cargos anteriores para os novos. No anexo TI foram
feitas (llterações como subdjvisão do cargo, criação de vagas, alteração de nível de
vencimento de íllguns cargos para equiparação a outros que exige a mesma
escolaridade, evitando-se assim ferir o princípio da igualdade. Os anexos II e rv foram
altcradns para adaptação aos anteriores.

Para melhor esclarecimento, segue a baixo as alterações efetuadas:

ALTERAÇÕES DO ANEXO I

- No Cargo de Agente de Serviços Operacionais, incluiu as funções de
Borracheiro e Lavador de Veículos;

- No Cargo de Agente de Máquinas e Veículos (Borracheiro, Lavador
de Veículos, Motorista <"A e B", Operador de Máquinas Categorias "A e B" e Operador
de Máquinas Agrícolas), subdividiu-se em: Mecânico, MotoriSl<l e Agente de Máquinas
Rodoviárias;

- Criou o Cargo de Agente Comunitéírio de Saúde;

- Criou o Cargo de Agente de Combate a Endemias;

- Criou o Cargo de Procurador; e,

-Criou o Cargo de Médico PSF. .,
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ALTEHAÇÕES DO ANEXO 11

- Altera a Cargo de Agente de Máquinns c Veículos, que subdivide
em: Agente de Serviços Operacionais, Agente de Manutenção de Máquinas e Veículos,
Mecânico, IVlotorista e Agente de Maquinas Rodoviárias;

- Agente de Segurança, alterou o n'' de Vagas de ] Opara 20;

- Agente di?Serviços Administrattvo, alterou a carga horária conforme
,fi'UIlÇão: Telefonista 30 horas c Recepcionista 40 110m3;

- Agente de Biblioteca, alterou e nível de 35 para 83;

- Agente de Manutenção de Serviços Elétricos e Hidráulicos, alterou o
n" de vagas de 2 para 4 e nível de 40 para 83; \t;'

vagas; - Criou o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, com nível 17 e 30

vagas; - Criou o Cargo de Agente de Combate a Endemias, com nível!? e 15

- Criou o Cargo de Procurador Jurídico, Com nlvel163 e 2 vagas;

- Advogado, estabeleceu a carga horária de 40 horas;

- Agrônomo, alterou o nível de 93 para 95;

1 para 2;
- Analista de Tributos, alterou o nível de 83 para 95 e o n'' de vagas de

- Analista Jurídico, alterou o nível de 83 para 95;

- Cirurgião Dentista, alteou o nível de 85 para 95;

- Contador, alterou a carga horária de 35 para 40 horas;

- Enfermeiro, alterou o n'' de vagas de 10 para 16

- Engenheiro Civil, alterou o nível. de 95 para 144;

- Farmacêutico, altemu o n'' de vagas de 2 para 3;

- Bioqufmico, Alterou o n'' de vagas de 1 para 4;

- Fisioterapeuta, aHerou o nível de 83 para 95;

J~
\
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- Fonoaudiólogo, alterou o nível de 75 para 95;

- Médico Cirurgião, alterou o nível de 174 para j 93;

- Médico Clínico Geral, alterou o nível de ] 04 para 214;

- Criou o Cargo de Médico PSF, com nível 260 e 5 vagos;

- Médico Pleruonista, alterou a carga horária de 24 para 12 horas, o
nível de 119 para] 93 e o n? de vagas de 4 para 5;

para 2; - Médico Veterinário, alterou o nível de 83 para 95 e n" de vagas de 1

2; - Nutricionista, alterou o nível de 83 parCl"95 e o n'' de vagas de 1 para

- Psicólogo, alterou o nível de 83 para 95; e,

- Técnico de Desporto, alterou a carga horária de 40 horas para 30 e
20 horas e nível de 83 para: 20 horas nível 28 e 30 horas nível 95.

ALTERAÇÕES DO ANRXO UI

- Adequação conforme Anexo I

AL TEH_AÇÕES DO ANEXO IV

- Adequação dos Cargos e Funções de acordo com o Anexo I.

Esperamos que os nobres vereadores cientes da importilncia do
Projeto que ora se submete à análise, emitam parecer favorável à aprovaçiIo do esmo.

_/-~

Centem'írio do Sul, 1O·d-; Outubro de 2013.
/ \
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